S2-CO0T3
Fl. 89

MINISTERIO DA FAZENDA

CONSELHO ADMINISTRATIVO DE RECURSOS FISCAIS
SEGUNDA SECAO DE JULGAMENTO

Processo n° 10530.723762/2014-57

Recurso n’ Voluntario

Acordao n’ 2003-000.121 — Turma Extraordinaria / 3* Turma
Sessao de 17 de junho de 2019

Matéria ITR - FLORESTA NATIVA - ADA - TEMPESTIVIDADE
Recorrente LUIZ GONZAGA PAMPLONA

Recorrida FAZENDA NACIONAL

ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE TERRITORIAL RURAL - ITR
Exercicio: 2009

AREA COBERTA POR FLORESTAS NATIVAS. ISENCAO. ADA.
APRESENTACAO TEMPESTIVA. OBRIGATORIEDADE.

O beneficio da redugao da base de calculo do ITR em face das areas cobertas
por florestas nativas estd condicionado a apresentacdo tempestiva do
respectivo ADA.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em negar
provimento ao Recurso.

Francisco Ibiapino Luz - Presidente em Exercicio e Relator.

Participaram da sessdo de julgamento os conselheiros: Francisco Ibiapino
Luz (Presidente em Exercicio), Wilderson Botto e Gabriel Tinoco Palatnic.

Relatorio

Trata-se de Recurso Voluntario interposto contra decisdao de primeira
instancia, que julgou procedente em parte a impugnagdo apresentada pelo contribuinte com o
fito de extinguir crédito tributario constituido mediante Notificagdo de Langcamento.

Notificacao de Lan¢camento

Foi constituido crédito tributario no valor de R$ 61.127,67, referente a
Imposto sobre a Propriedade Territorial Rural - ITR do exercicio de 2009, apurado em
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 ÁREA COBERTA POR FLORESTAS NATIVAS. ISENÇÃO. ADA. APRESENTAÇÃO TEMPESTIVA. OBRIGATORIEDADE. 
 O benefício da redução da base de cálculo do ITR em face das áreas cobertas por florestas nativas está condicionado à apresentação tempestiva do respectivo ADA.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em negar provimento ao Recurso.
 Francisco Ibiapino Luz - Presidente em Exercício e Relator.
 Participaram da sessão de julgamento os conselheiros: Francisco Ibiapino Luz (Presidente em Exercício), Wilderson Botto e Gabriel Tinoco Palatnic.
  Trata-se de Recurso Voluntário interposto contra decisão de primeira instância, que julgou procedente em parte a impugnação apresentada pelo contribuinte com o fito de extinguir crédito tributário constituído mediante Notificação de Lançamento.
Notificação de Lançamento
Foi constituído crédito tributário no valor de R$ 61.127,67, referente a Imposto sobre a Propriedade Territorial Rural - ITR do exercício de 2009, apurado em Notificação de Lançamento, decorrente da falta de comprovação do valor da terra nua (fls. 03/06).
Impugnação
Inconformado, o contribuinte apresentou impugnação, solicitando juntada de documentos e alegando, em síntese, o que segue (fls: 19/21):
1. reconhece o equívoco quanto ao valor da terra nua declarado, apresentando laudo de avaliação, cujos valores estão abaixo daqueles arbitrados pela fiscalização, razão por que requer a revisão da autuação;
2. referido imóvel vinha sendo declarado com a dimensão maior do que a real, por não ter sido realizado o mapeamento de georreferenciamento, conforme Laudo anexado, o que resultou crédito apurado em valores não condizentes com a realidade local;
3. que se trata de imóvel destinado à agricultura e pecuária familiar; composto de três fazendas geminadas, estando as Fazendas Barbosa e Redenção declaradas com as dimensões reduzida em 140 ha e aumentada em 260 ha respectivamente; 
4. que, pelo fato de vir declarando a Fazenda Redenção com dimensões maiores do que as reais, a RFB está com saldo devedor perante ele, o que afasta a aplicação da penalidade;
5. se põe à disposição, caso a RFB entenda seja necessária a realização de diligência, para fins de comprovação das alegações e laudo apresentado;
Julgamento de Primeira Instância 
A 1ª Turma da Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento em Brasília, por unanimidade, julgou procedente em parte a pretensão externada por meio de mencionada contestação,  de cuja decisão se extrai (fls. 71/81):
1. reconheceu o erro das dimensões declaradas do imóvel rural, de 400,0 ha para 540,9 ha, restando mantida as medidas originais, porque favoráveis ao impugnante;
2. acatou o valor da terra nua, conforme laudo de avaliação apresentado;
3. buscou revisar de ofício mencionada Declaração nos termos do laudo apresentado, negando a exclusão do ITR incidente sobre suposta área coberta por florestas nativas, por falta de cumprimento do requisito legal da protocolização, em tempo hábil, do requerimento para o IBAMA expedir o respectivo ADA a reconhecendo como de interesse ambiental;
4. reconheceu a desnecessidade da realização de perícia, pois os autos já contêm os elementos suficientes para a formação da convicção.
Recurso Voluntário
Discordando da respeitável decisão, o sujeito passivo interpôs Recurso voluntário, argumentando o que segue sintetizado (fls: 79/87):
1. a obrigatoriedade da exigência do Ato Declaratório Ambiental (ADA) não era de seu conhecimento, apesar de constar na instrução do manual de preenchimento da DITR;
2. foi induzido a erro pelo programa da DITR, que permitiu a transmissão da declaração sem o referido ADA;
3. pelo princípio da verdade material, a existência da área coberta por floresta nativa está comprovada mediante laudo de avaliação emitido por profissional dotado de competência legal para tanto;
4. segundo a definição de fato gerador no CTN, materializada a presença da área coberta por floresta nativa com o laudo de avaliação, a falta do ADA não faz prova da sua não existência;
5. consta nos autos, que, atualmente, tem o ADA informando a área coberta de floresta nativa, motivo por que, se ali ela está até o momento, é porque anteriormente também lá estava.
É o relatório.
 Conselheiro Francisco Ibiapino Luz - Relator
Admissibilidade
O Recurso é tempestivo, pois a ciência da decisão recorrida se deu em 18/10/2017 (fls. 83) e a Peça recursal foi recebida em 16/11/2017 (fls. 84), dentro do prazo legal para sua interposição. Logo, já que atendidos os demais pressupostos de admissibilidade previstos no Decreto nº 70.235, de 1972, dele tomo conhecimento.
Preliminares
Não há argüição de qualquer preliminar no Recurso interposto, pois os argumentos dispostos no tópico qualificado como "Preliminares" são, em verdade, de mérito, os quais serão analisados na sequência. 
Delimitação da lide
Consoante visto no Relatório, o recorrente logrou êxito parcial perante o julgamento de primeira instância, restando a lide apenas quanto à exclusão da área classificada como "coberta por florestas nativas" da incidência do ITR, por falta de apresentação tempestiva do ADA.
Mérito
Previamente à apreciação de mencionada contenda, vale contextualizar os suportes fáticos relevantes para presente decisão, quais sejam: 
1. reportado procedimento fiscal se refere ao exercício de 2009 (fls. 03);
2. a ciência do Termo de Início de Fiscalização se deu em 13/03/2014 (fls. 09);
3. o ADA foi emitido em 29/09/2017 (fls. 87).
Posta assim a questão, passo à análise da lide suscitada.
 O enfrentamento da controvérsia atinente ao prazo para apresentação do ADA - requisito indispensável para o gozo do benefício fiscal objeto deste julgamento - fica facilitado quando explorado o aspecto da extrafiscalidade do ITR, o que se buscou privilegiar no presente estudo. Superada essa questão, passaremos à análise propriamente do mencionado Imposto por meio da subsunção dos fatos apresentados nos autos aos preceitos estabelecidos pela legislação que trata do assunto. 
Contextualização do Imóvel Rural no Ordenamento Constitucional Brasileiro
A Constituição Federal, de 1988, buscou assegurar o necessário equilíbrio entre a garantia individual da propriedade privada e sua função social como princípio da ordem econômica. Assim entendido, a primeira se apresenta atrelada à segunda tanto no capítulo dos Direitos e Deveres Individuais e Coletivos - art. 5º, XXII e XXIII - como naquele dos Princípios Gerais da Atividade Econômica - art. 170, II e III - nestes termos:
Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, [...], à propriedade, nos termos seguintes:
[...]
XXII - é garantido o direito de propriedade; 
 XXIII - a propriedade atenderá a sua função social;
Art. 170. A ordem econômica, [...], conforme os ditames da justiça social, observados os seguintes princípios:
[...]
II - propriedade privada;
III - função social da propriedade.
Refinando o raciocínio, vê-se que a Carta Magna, pontual e especificamente, traz estímulos especificamente voltados ao cumprimento da função social do imóvel rural, seja estabelecendo os critérios de seu respectivo atingimento - art. 186, I e II - seja restringindo em si o próprio direito fundamental de propriedade - arts. 184, caput, e 185, II e § único - in verbis:
Art. 184. Compete à União desapropriar por interesse social, para fins de reforma agrária, o imóvel rural que não esteja cumprindo sua função social [...];
Art. 185. São insuscetíveis de desapropriação para fins de reforma agrária: 
[...] 
II - a propriedade produtiva.
Parágrafo único. A lei garantirá tratamento especial à propriedade produtiva e fixará normas para o cumprimento dos requisitos relativos a sua função social;
Art. 186. A função social é cumprida quando a propriedade rural atende, simultaneamente, segundo critérios e graus de exigência estabelecidos em lei, aos seguintes requisitos: 
I - aproveitamento racional e adequado;
II - utilização adequada dos recursos naturais disponíveis e preservação do meio ambiente;
Nessa perspectiva, sopesando os comandos constitucionais vistos nos arts. 186 e 184 acima, infere-se que, numa suposta relação hipotética,  o primeiro pode se apresentar como antecedente e o segundo como consequente, ou seja, em situação extremada, o descaso com a função social do imóvel rural poderá implicar sua desapropriação por interesse social. Assim entendido, é imprescindível a conciliação entre os interesses individuais decorrentes do direito de propriedade e os coletivos advindos com a justa solidariedade social, razão por que, quanto a isso, o comando constitucional sinaliza as potenciais hipóteses:
1. os legisladores deverão estimular referido equilíbrio, mediante normas incentivadoras de condutas salutares tanto do ponto de vista individual quanto coletivo;
2. os governos deverão promover políticas públicas direcionadas a tais finalidades;
3. os operadores do direito deverão orientar suas decisões com vistas ao atendimento dos preceitos ora discorridos;
4. à sociedade organizada, sem desrespeitar a propriedade privada, deverá exigir o cumprimento da função social da terra;
5. o proprietário individual do imóvel rural deverá conduzir seus propósitos pessoais com apreço aos interesses da coletividade.
Descendo a pirâmide, passaremos a analisar o delineamento do aludido tributo - Imposto sobre a Propriedade Territorial Rural (ITR).
 ITR - Aspectos constitucionais 
Trata-se de imposto de competência da União - CF, de 1988, art. 153, VI - de função eminentemente extrafiscal, cujos contornos são desenhados para estimular o cumprimento da função social do imóvel rural considerado, possibilitando benefícios à sociedade, sem prejuízo do exercício do direito de propriedade pelo seu titular. Confirma-se:
Art. 153. Compete à União instituir impostos sobre:
[...]
VI - propriedade territorial rural; 
[...]
§ 4º O imposto previsto no inciso VI do caput: (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 42, de 19.12.2003)
I - será progressivo e terá suas alíquotas fixadas de forma a desestimular a manutenção de propriedades improdutivas;
II - não incidirá sobre pequenas glebas rurais, definidas em lei, quando as explore o proprietário que não possua outro imóvel;
A citada progressividade fiscal se traduz em instrumento de intervenção na propriedade privada com vistas a inibir a manutenção de imóvel rural improdutivo, em atendimento à função social que a Constituição determinou fosse observada, conforme já se transcreveu no tópico anterior (arts. 5º, XXIII, e 170, II). Ainda no mesmo sentido, na forma também já vista precedentemente, o mandamento Constitucional, por um lado, declarou a propriedade produtiva insuscetível de desapropriação para reforma agrária (art. 185, II); por outro, delineou a função social que o imóvel há de cumprir, estabelecendo os critérios do aproveitamento racional da terra, como também a utilização adequada dos recursos disponíveis e a preservação do meio ambiente (art. 186, I e II).
Na mesma esteira do cumprimento da função social do imóvel rural, diretamente, a Matriz Constitucional traz a imunidade do ITR atinente à pequena gleba rural quando atendidas as circunstâncias ali delineadas (art. 153, § 4º, II). Não de modo diferente, embora indiretamente, pode-se compreender que o cumprimento da função social do imóvel rural também foi privilegiado, na medida em que a Carta sinaliza imunidade dos imóveis pertencentes à União, Estados, Distrito Federal, Municípios, autarquias e fundações públicas, instituições de educação e assistência social nos termos por ela estabelecidos (art. 150, VI, alíneas "a" e "c", §§ 2º a 4º).
Por fim, a Carta Constitucional define que as normas gerais em matéria tributária serão estabelecidas por meio de lei complementar, nos seguintes termos:
Art. 146. Cabe à lei complementar: 
[...]
III - estabelecer normas gerais em matéria de legislação tributária, especialmente sobre:
a) definição de tributos e de suas espécies, bem como, em relação aos impostos discriminados nesta Constituição, a dos respectivos fatos geradores, bases de cálculo e contribuintes; (grifo nosso)
ITR - Aspectos legais
Hipóteses de incidência, base de cálculo e contribuinte
No atendimento do comando constitucional acima transcrito (art. 146, III, alínea "a"), dispondo sobre o aspecto material da incidência de referido Tributo, o Código Tributário Nacional (CTN) - recepcionado com força de lei complementar pela CF, de 1988 - em seus arts. 29 a 31, definiu que o ITR tem por fato gerador  a propriedade, o domínio útil, ou a posse de imóvel por natureza, localizado fora da zona urbana do município; por base de cálculo o seu valor fundiário e como contribuinte o proprietário, titular do domínio útil ou possuidor a qualquer título, nestes termos:
Art. 29. O imposto, de competência da União, sobre a propriedade territorial rural, tem como fato gerador a propriedade, o domínio útil ou a posse de imóvel por natureza, como definido na lei civil, localizado fora da zona urbana do Município.
Art. 30. A base do cálculo do imposto é o valor fundiário;
Art. 31. Contribuinte do imposto é o proprietário do imóvel, o titular de seu domínio útil, ou o seu possuidor a qualquer título.
Norma legal vigente
Nessa esteira, em consonância com as disposições contidas nas normas gerais transcritas acima, a Lei Federal nº 9.393, de 1996, delimita os contornos do fato gerador (art. 1º); do contribuinte (art. 4º) e da base de cálculo (arts. 8º) do reportado Imposto, nestes termos:
Art. 1º O Imposto sobre a Propriedade Territorial Rural - ITR, de apuração anual, tem como fato gerador a propriedade, o domínio útil ou a posse de imóvel por natureza, localizado fora da zona urbana do município, em 1º de janeiro de cada ano.
[...]
Art. 4º Contribuinte do ITR é o proprietário de imóvel rural, o titular de seu domínio útil ou o seu possuidor a qualquer título.
Art. 8º O contribuinte do ITR entregará, obrigatoriamente, em cada ano, o Documento de Informação e Apuração do ITR - DIAT, correspondente a cada imóvel, observadas data e condições fixadas pela Secretaria da Receita Federal.
§ 1º O contribuinte declarará, no DIAT, o Valor da Terra Nua - VTN correspondente ao imóvel.
§ 2º O VTN refletirá o preço de mercado de terras, apurado em 1º de janeiro do ano a que se referir o DIAT, e será considerado auto-avaliação da terra nua a preço de mercado.
Base de cálculo - VTN tributável
Até então, relativamente à presente abordagem, adequado consignar que referida Lei referenciou a base de cálculo do ITR a partir do preço de mercado da terra nua tributável na data de ocorrência do respectivo fato gerador (VTNt), o que se dará em 1º de janeiro de cada ano. Nessa perspectiva, orientando o estudo ao propósito que se pretende atingir, que é o enfrentamento da lide em debate, é apropriado se discorrer acerca da apuração da dita base tributável, conforme dispõe reportado mandamento legal, com a redação vigente à época do fato gerador, nestes termos:
Art. 10. A apuração e o pagamento do ITR serão efetuados pelo contribuinte, independentemente de prévio procedimento da administração tributária, nos prazos e condições estabelecidos pela Secretaria da Receita Federal, sujeitando-se a homologação posterior.
§ 1º Para os efeitos de apuração do ITR, considerar-se-á:
I - VTN, o valor do imóvel, excluídos os valores relativos a: 
a) construções, instalações e benfeitorias;
b) culturas permanentes e temporárias;
c) pastagens cultivadas e melhoradas;
d) florestas plantadas;
II - área tributável, a área total do imóvel, menos as áreas: 
a) de preservação permanente (APP) e de reserva legal (ARL)...[...]
b) de interesse ecológico (AIE) para. [...]
c) comprovadamente imprestáveis (ACI) para [...]
d) sob regime de servidão florestal (ARSF);         
e) cobertas por florestas nativas (ACFN), primárias [...]
f) alagadas (AA) para fins de constituição de reservatório [...]
(grifo nosso)
Importante salientar que a legislação tributária acompanha o entendimento dado à terra nua pelo Código Civil (Lei nº 10.406, de 2002, art. 79), definindo-a como sendo o imóvel rural por natureza ou acessão natural, compreendendo o solo com a sua superfície e respectiva mata nativa, floresta nativa ou pastagem natural. Isto está posto na IN RFB nº 256, de 2002, art. 32, caput. Confira-se: 
Art. 32. Valor da Terra Nua (VTN) é o valor de mercado do solo com sua superfície, bem assim das florestas naturais, das matas nativas e das pastagens naturais que integram o imóvel rural. 
 Nesse cenário, o já transcrito § 1º do art. 10 da Lei nº 9.393, de 1996, por meio do seu inciso III, assevera que o valor da terra nua tributável (VTNt) - efetiva base de cálculo do tributo em destaque - equivale ao valor da terra nua (VTN) correspondente à área tributável. Portanto, representado pelo produto da multiplicação do VTN pelo quociente da divisão entre a área tributável e a extensão total do respectivo imóvel rural. Confira-se:
Art. 10. [...]
§ 1º Para os efeitos de apuração do ITR, considerar-se-á:
[...]
III - VTNt, o valor da terra nua tributável, obtido pela multiplicação do VTN pelo quociente entre a área tributável e a área total; (grifo nosso)
Isenções - exclusões da base de cálculo 
A propósito, por ser proveitoso para a construção dos fundamentos a se hipotecar nesta análise, conveniente registrar que, como visto, exceto quanto às imunidades voltadas ao cumprimento da função social referenciada anteriormente (CF, de 1988, arts. 153, § 4º, II, e 150, VI, alíneas "a" e "c", §§ 2º a 4º),  o ITR incide sobre a totalidade remanescente dos  imóveis rurais, nos termos apontados pelo CTN. Logo, as exclusões - redução da base de cálculo - estabelecidas na legislação supratranscrita (Lei nº 9.393, de 1996, art. 10, § 1º, incisos I e II) traduzem notórias isenções tributárias, como tais, carregadas de especificidades próprias, conforme se verá adiante.
No contexto, releva retomar que tais isenções retratam a dimensão extrafiscal do mencionado Imposto, pois pretendem estimular o cumprimento da função social do imóvel rural por meio da utilização adequada dos recursos disponíveis e da preservação do meio ambiente. Assim entendido, quando da apuração da reportada base de cálculo, a Lei exclui, por um lado, os custos diretos a que se referem as aplicações dispostas nas alíneas "a" a "d" do seu art. 10, § 1º, inciso I (valor das benfeitorias, culturas, pastagens e reflorestamento); por outro, no cálculo da área tributável, elide a tributação atinente às áreas utilizadas na forma vista nas alíneas "a" a "f" constantes no inciso II do mesmo parágrafo e artigo (APP, ARL, AIE, ACI, ARSF, ACFN e AA).
Nesse pressuposto, anunciada isenção tributária está condicionada ao cumprimento de requisito obrigatório, previsto na Lei nº 6.938, de 1981, com a redação dada pela Lei nº 10.165, de 2000, que lhe alterou o mandamento do § 1º do art. 17-O, qual seja: a existência de ADA ou do protocolo de seu requerimento perante o IBAMA ou órgão ambiental com ele conveniado. Enfim, trata-se de exigência genérica indispensável para a supressão de qualquer área da incidência do referido tributo. Confira-se:
Art. 17-O. Os proprietários rurais que se beneficiarem com redução do valor do Imposto sobre a Propriedade Territorial Rural � ITR, com base em Ato Declaratório Ambiental - ADA, deverão recolher ao IBAMA a importância prevista no item 3.11 do Anexo VII da Lei no 9.960, de 29 de janeiro de 2000, a título de Taxa de Vistoria. (Redação dada pela Lei nº 10.165, de 2000)
[...]
§ 1o A utilização do ADA para efeito de redução do valor a pagar do ITR é obrigatória. (Redação dada pela Lei nº 10.165, de 2000)
Caracterização do ADA
O ADA é o instrumento que possibilita a alimentação do cadastro das áreas do imóvel rural junto ao IBAMA, destacando aquelas frações de interesse ambiental, as quais, se atendidos os preceitos legais, são excluídas da base de cálculo do ITR. Trata-se, portanto, de obrigação imposta ao detentor do reportado benefício fiscal, cuja pretensão é estimular o já discutido cumprimento da função social do imóvel rural, na medida em que incentiva a preservação do meio ambiente, contribuindo para a conservação da natureza e melhor qualidade de vida. Mais objetivamente, atendida a condição imposta, o proprietário rural vê seu tributo reduzido quando protege suas florestas ou vegetações naturais, assim como em virtude do incremento na produtividade da respectiva terra.
A imprescindibilidade da apresentação tempestiva do ADA
Nos termos vistos no § 4º do art. 10 do Decreto nº 4.382, de 2002, o ADA é um documento por meio do qual o contribuinte declara ao IBAMA as áreas excluídas da base de cálculo do ITR nos termos previstos na legislação. Assim entendido, por meio dele o Órgão fiscalizador ambiental recebe informações relativas à preservação e conservação ambientais de propriedades rurais, realiza auditoria com vistas a averiguar a veracidade das informações ali constantes e, quando for o caso, lavrará, de ofício, novo ADA, corrigindo as supostas distorções verificadas, o qual será encaminhado à RFB, a quem compete efetivar a autuação correspondente. Confirma-se:
Decreto nº 4.382, de 2002:
Art. 10. [...].
§ 4º O IBAMA realizará vistoria por amostragem nos imóveis rurais que tenham utilizado o ADA para os efeitos previstos no § 3º e, caso os dados constantes no Ato não coincidam com os efetivamente levantados por seus técnicos, estes lavrarão, de ofício, novo ADA, contendo os dados reais, o qual será encaminhado à Secretaria da Receita Federal, que apurará o ITR efetivamente devido e efetuará, de ofício, o lançamento da diferença de imposto com os acréscimos legais cabíveis (Lei nº 6.938, de 1981, art. 17-O, § 5º, com a redação dada pelo art. 1º da Lei nº 10.165, de 2000
Como visto precedentemente, há de se entender que a isenção pretendida pelo contribuinte traz dois aspectos distintos, mas complementares, quais sejam: por um lado, o aspecto formal da existência ou não do ADA, que é fiscalizado pela RFB; por outro, o aspecto material, caracterizado pelo levantamento técnico da conformidade entre o registro documental e a existência real das áreas tidas por preservadas. 
Mais precisamente, trata-se de dever legal visando a uma razoável praticabilidade da norma isencional tributária, na medida em que a exigência do ADA para o fim específico da fruição da redução da base de cálculo do ITR permite uma efetiva fiscalização da preservação da área de interesse ecológico por parte do IBAMA. Nesse sentido, conforme visto, vale dizer que o atendimento de mencionada obrigação potencializa o cumprimento da função social do imóvel rural pretendido pela Constituição Federal.
A natureza acessória da obrigação
Nessa perspectiva, conforme a Lei nº 5.172, de 1966 (CTN), art. 113, §§ 1º, 2º e 3º, somente há duas espécies de obrigações tributárias impostas ao contribuinte, a principal e a acessória. A primeira trata do pagamento de tributo ou penalidade; a segunda diz respeito a todas as imposições feitas ao sujeito passivo no interesse da arrecadação ou da fiscalização dos tributos. Ademais, esta última se transforma em principal no tocante ao pagamento de penalidade pecuniária, quando legalmente prevista. Confira-se:
Art. 113. A obrigação tributária é principal ou acessória.
§ 1º A obrigação principal surge com a ocorrência do fato gerador, tem por objeto o pagamento de tributo ou penalidade pecuniária e extingue-se juntamente com o crédito dela decorrente.
§ 2º A obrigação acessória decorre da legislação tributária e tem por objeto as prestações, positivas ou negativas, nela previstas no interesse da arrecadação ou da fiscalização dos tributos.
§ 3º A obrigação acessória, pelo simples fato da sua inobservância, converte-se em obrigação principal relativamente à penalidade pecuniária.
A propósito, não se imagina razoável descaracterizar a natureza de uma obrigação acessória supostamente porque inexistente a penalidade pecuniária pelo seu descumprimento, pois a legislação tributária prevê inúmeras situações onde não há reportada sanção. Quanto a isso, especialmente nos casos de benefícios fiscais, a lei optou por vincular referido gozo ao cumprimento das prestações positivas ou negativas nela impostas. A exemplo, transcrevemos excerto do Decreto nº 3.000, de 1999, arts. 516, 518, 527, inciso I, parágrafo único, e 530, inciso III, e 532 (vigente até 22/11/2018, quando foi revogado pelo Decreto nº 9.580, de 2018):
Art. 516. A pessoa jurídica cuja receita bruta total, no ano-calendário anterior, tenha sido igual ou inferior a vinte e quatro milhões de reais, ou a dois milhões de reais multiplicado pelo número de meses de atividade no ano-calendário anterior, quando inferior a doze meses, poderá optar pelo regime de tributação com base no lucro presumido (Lei nº 9.718, de 1998, art. 13).
[...]
Art. 518. A base de cálculo do imposto e do adicional (541 e 542), em cada trimestre, será determinada mediante a aplicação do percentual de oito por cento sobre a receita bruta auferida no período de apuração, observado o que dispõe o § 7o do art. 240 e demais disposições deste Subtítulo (Lei no 9.249, de 1995, art. 15, e Lei nº 9.430, de 1996, arts. 1º e 25, e inciso I).
Art. 527. A pessoa jurídica habilitada à opção pelo regime de tributação com base no lucro presumido deverá manter (Lei nº 8.981, de 1995, art. 45):
I - escrituração contábil nos termos da legislação comercial;
[...]
Parágrafo único. O disposto no inciso I deste artigo não se aplica à pessoa jurídica que, no decorrer do ano-calendário, mantiver Livro Caixa, no qual deverá estar escriturado toda a movimentação financeira, inclusive bancária (Lei nº 8.981, de 1995, art. 45, parágrafo único).
[...].
Art. 530. O imposto, devido trimestralmente, no decorrer do ano-calendário, será determinado com base nos critérios do lucro arbitrado, quando (Lei nº 8.981, de 1995, art. 47, e Lei nº 9.430, de 1996, art. 1º):
[...]
III - o contribuinte deixar de apresentar à autoridade tributária os livros e documentos da escrituração comercial e fiscal, ou o Livro Caixa, na hipótese do parágrafo único do art. 527;
[...}
Art. 532. O lucro arbitrado das pessoas jurídicas, observado o disposto no art. 394, § 11, quando conhecida a receita bruta, será determinado mediante a aplicação dos percentuais fixados no art. 519 e seus parágrafos, acrescidos de vinte por cento (Lei nº 9.249, de 1995, art. 16, e Lei nº 9.430, de 1996, art. 27, inciso I).
No caso, a forma de apuração do Imposto por meio de regime privilegiado (lucro presumido), caracterizado pela redução da base de cálculo do montante apurado e, especialmente, pela dispensa de escrituração contábil nos termos exigidos pela legislação comercial, fica afastada quando o beneficiário descumprir a obrigação acessória de apresentação do livro caixa escriturado (art. 530, III). Assim entendido, tal como a apresentação do ADA, infere-se que a ausência de penalidade pecuniária pelo descumprimento da respectiva obrigação acessória não a descaracteriza, já que isso supostamente refletirá na perda do benefício pretendido (aumento da base de cálculo correspondente ao acréscimo de 20% do coeficiente de cálculo - art. 532).
Dá forma já posta, em síntese, o dever instrumental da apresentação do ADA consiste na prestação positiva no interesse da arrecadação e fiscalização do ITR, uma vez se traduzir em expediente que possibilita o acompanhamento do cumprimento da obrigação principal de pagar mencionado tributo, a partir das informações ali declaradas. Portanto, entendo que citada imposição se apresenta carregada de todos os requisitos próprios das obrigações acessórias tributárias, como o são os deveres de escriturar livros, expedir notas fiscais, manter cadastros perante o fisco, etc. Afinal, dito Instrumento; por um lado, está legalmente vinculado à apuração do ITR (Lei nº 6.938, de 1981, art. 17-O, § 1º); por outro, compreenderá o suporte fático da autuação decorrente das divergências levantadas pelo IBAMA e enviadas à Repartição Fiscal competente (Decreto nº 4.382, de 2002, art. 10, § 4º).
Olhando em dita perspectiva, já que caracterizada a natureza acessória do dispositivo, vale delimitar o seu fato gerador, segundo o art. 115 do CTN: "Fato gerador da obrigação acessória é qualquer situação que, na forma da legislação aplicável, impõe a prática ou a abstenção de ato que não configure obrigação principal."
Do até então exposto, tem-se que as obrigações acessórias podem decorrer da legislação tributária, por força dos arts. 113, § 2º, e 115 do CTN já transcritos, esta última compreendendo as normas complementares, dentre as quais os atos normativos expedidos pelas autoridades administrativas, como se vê nos arts. 96 e 100, I, do CTN. Confira-se:
Art. 96. A expressão "legislação tributária" compreende as leis, os tratados e as convenções internacionais, os decretos e as normas complementares que versem, no todo ou em parte, sobre tributos e relações jurídicas a eles pertinentes.
[...]
Art. 100. São normas complementares das leis, dos tratados e das convenções internacionais e dos decretos:
I - os atos normativos expedidos pelas autoridades administrativas;
Prazo de apresentação do ADA 
Avançando no raciocínio, é relevante se identificar o momento de ocorrência das circunstâncias materiais caracterizadoras do descumprimento do citado dever instrumental, cujos efeitos implicam a glosa do benefício fiscal que o recorrente almejou usufruir. Por conseguinte, estabelecendo as condições necessárias ao fiel cumprimento da Lei nº 6.938, de 1981, art. 17-O, § 1º, sob o manto Regulamentar e legal, a RFB e o IBAMA expedem atos administrativos complementando o detalhando do mandamento que a norma legal exigiu fosse cumprido. Em tais termos, estritamente vinculados aos limites legais impostos, asseveram que, a partir do exercício de 2007, o ADA deve ser declarado anualmente de 1° de janeiro a 30 de setembro de cada ano-calendário, conforme se discorrerá na sequência.
O Decreto regulamentar e a previsão legal 
Nos termos do já referenciado art. 96 do CTN, o decreto é ato normativo proveniente do Chefe do Poder Executivo, que integra a legislação tributária, e tem por incumbência essencial a regulamentação do conteúdo das leis, conforme art. 84, inciso IV, da CF, de 1988. Confira-se:
CF, de 1988:
Art. 84. Compete privativamente ao Presidente da República:
[...]
IV - sancionar, promulgar e fazer publicar as leis, bem como expedir decretos e regulamentos para sua fiel execução;
CTN, de 1966:
. Art. 96. [...]
A tal respeito, dentro do liame permitido no escopo Constitucional, o Decreto nº 4.382, de 2002, art. 10, § 3º, inciso I, remete a definição do prazo de apresentação do ADA para ato normativo infralegal. Confira-se: 
Decreto nº 4.382, de 2002:
Art. 10. [...].
§ 3º Para fins de exclusão da área tributável, as áreas do imóvel rural a que se refere o caput deverão:
I - ser obrigatoriamente informadas em Ato Declaratório Ambiental - ADA, protocolado pelo sujeito passivo no Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis - IBAMA, nos prazos e condições fixados em ato normativo (Lei nº 6.938, de 31 de agosto de 1981, art. 17-O, § 5º, com a redação dada pelo art. 1º da Lei nº 10.165, de 27 de dezembro de 2000); e
Não bastasse referida previsão infralegal da definição dos prazos e condições para a apresentação do ADA mediante atos normativos expedidos pelas autoridades administrativas, a Lei nº 9.779, de 1999, art. 16, traz comando funcional específico para a RFB estabelecer obrigações acessórias relativas aos tributos por ela administrados, aí se incluindo os prazos e condições para o cumprimento. Confira-se:
Lei nº 9.779, de 1999:
Art. 16. Compete à Secretaria da Receita Federal dispor sobre as obrigações acessórias relativas aos impostos e contribuições por ela administrados, estabelecendo, inclusive, forma, prazo e condições para o seu cumprimento e o respectivo responsável (grifo nosso).
Por oportuno, vale consignar que tanto o IBAMA quanto a RFB amparados na legislação supracitada vinham deliberando a obrigatoriedade da apresentação do correspondente ADA, em até seis meses, contados do término do prazo fixado para a entrega da DITR. Confirma-se:
IN SRF nº 256, de 2002:
Art. 9º [...]
§ 3º Para fins de exclusão da área tributável, as áreas do imóvel rural a que se refere o caput deverão:
I - ser obrigatoriamente informadas em Ato Declaratório Ambiental (ADA), protocolado pelo sujeito passivo no Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis (Ibama), no prazo de até seis meses, contado a partir do término do prazo fixado para a entrega da DITR;
IN IBAMA nº 76, de 2005:
Art 9º O prazo de entrega do ADA será de 1º de janeiro a 31 de setembro do ano em exercício.
Parágrafo único. Excepcionalmente, o prazo de entrega do ADA relativo a DITR-2005 será até 31 de março de 2006 e para a DITR - 2006 o prazo será de 1º de abril a 30 de setembro de 2006.
No entanto, a partir do exercício de 2007, o ADA deve ser declarado anualmente de 1° de janeiro a 30 de setembro de cada ano-calendário, conforme IN SRF nº 256, de 2002, art. 9º, § 3º, inciso I (com a alteração implementada pela IN RFB nº 861, de 2008); IN RFB nº 746, de 2007, art. 10, c/c IN IBAMA nº 96, de 2006, art. 9º, e arts. 6º, § 3º, e 7º da IN IBAMA n° 5, de 2009. Confira-se:
IN SRF nº 256, de 2002:
Art. 9º [...]
§ 3º Para fins de exclusão da área tributável, as áreas do imóvel rural a que se refere o caput deverão:
I - ser obrigatoriamente informadas em Ato Declaratório Ambiental (ADA), protocolado pelo sujeito passivo no Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis (Ibama), observada a legislação pertinente;(Redação dada pelo(a) Instrução Normativa RFB nº 861, de 17 de julho de 2008) 
IN RFB nº 746, de 2007:
Art. 10. Para fins de apuração do ITR, o contribuinte deve apresentar ao Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis (Ibama) o Ato Declaratório Ambiental (ADA) a que se refere o art. 17-O da Lei nº 6.938, de 31 de agosto de 1981, com a redação dada pelo art. 1º da Lei nº 10.165, de 27 de dezembro de 2000, observada a legislação pertinente.
IN IBAMA nº 96 de 2006:
Art 9º As pessoas físicas e jurídicas que desenvolvem atividades classificadas como agrícolas ou pecuárias, incluídas na Categoria de Uso de Recursos Naturais constantes no Anexo II, deverão apresentar anualmente o Ato Declaratório Ambiental.
IN IBAMA nº 05, de 2009:
Art. 6º O declarante deverá apresentar o ADA por meio eletrônico - formulário ADAWeb, e as respectivas orientações de preenchimento estarão à disposição no site do IBAMA na rede internacional de computadores www.ibama.gov.br ("Serviços on-line").
[...]
§ 3º O ADA deverá ser entregue de 1º de janeiro a 30 de setembro de cada exercício, podendo ser retificado até 31 de dezembro do exercício referenciado.
Art. 7º. As pessoas físicas e jurídicas cadastradas no Cadastro Técnico Federal, obrigadas à apresentação do ADA, deverão fazê-la anualmente.
 Ante o exposto, para o exercício de 2009, o prazo para apresentação do ADA se expirou em 30.09.2009, data final para a entrega da DITR/2009, de acordo com a IN RFB nº 959, de 2009 c/c a IN IBAMA nº 05, de 2009, já transcrita acima. Confira-se:
IN RFB nº 959, de 2009:
Art. 5º Para fins de apuração do ITR, o contribuinte deve apresentar ao Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis (Ibama) o Ato Declaratório Ambiental (ADA) a que se refere o art. 17-O da Lei nº 6.938, de 31 de agosto de 1981, com a redação dada pelo art. 1º da Lei nº 10.165, de 27 de dezembro de 2000, observada a legislação pertinente.
Art. 6º A DITR deve ser apresentada no período de 10 de agosto a 30 de setembro de 2009:
A propósito, em se tratando de tema não pacificado neste Conselho, entendo pertinente refinar a análise considerando dois pressupostos que refletem os comandos normativos da matéria em debate, quais sejam: (i) o da reserva legal visto no art. 97 do CTN e (ii) o da interpretação literal presente no art. 111 do mesmo Código. O primeiro, referindo-se à estrita legalidade própria dos elementos basilares da relação jurídico tributária (fato gerador da obrigação principal, base de cálculo, alíquota, etc.); o segundo, impondo limites atinentes à interpretação a ser dada aos dispositivos tributários que tratem da concessão de isenção ou dispensa do cumprimento de obrigação tributária acessória. 
Princípio da estrita legalidade tributária
A reserva legal tributária prevista no art. 150, inciso I, da CF, de 1988, impõe que a própria lei desenhe a regra-matriz de incidência tributária a ser adotada pelos sujeitos da relação jurídico-tributária. Nesse bojo, o art. 97 do CTN é preciso ao esclarecer e delimitar tais preceitos, mediante o estabelecimento de normas gerais tributárias. Confirma-se:
Art. 97. Somente a lei pode estabelecer:
I - a instituição de tributos, ou a sua extinção;
II - a majoração de tributos, ou sua redução, ressalvado o disposto nos artigos 21, 26, 39, 57 e 65;
III - a definição do fato gerador da obrigação tributária principal, ressalvado o disposto no inciso I do § 3º do artigo 52, e do seu sujeito passivo;
IV - a fixação de alíquota do tributo e da sua base de cálculo, ressalvado o disposto nos artigos 21, 26, 39, 57 e 65;
V - a cominação de penalidades para as ações ou omissões contrárias a seus dispositivos, ou para outras infrações nela definidas;
VI - as hipóteses de exclusão, suspensão e extinção de créditos tributários, ou de dispensa ou redução de penalidades.
§ 1º Equipara-se à majoração do tributo a modificação da sua base de cálculo, que importe em torná-lo mais oneroso.
§ 2º Não constitui majoração de tributo, para os fins do disposto no inciso II deste artigo, a atualização do valor monetário da respectiva base de cálculo.
De pronto, examinando mais detalhadamente os arts. 96, 97 e 98 do CTN -este último tratando dos tratados e convenções internacionais e os dois primeiros da legislação tributária e da reserva legal respectivamente - nota-se que não há matéria relativa a prazos sujeita à reserva legal (arts. 97 e 98). Consequentemente, infere-se que o ali não contido, refere-se a obrigações acessórias, como tais, podendo ser disciplinadas por meio da legislação tributária compreendida nos termos do art. 96 do citado Código.
Interpretação literal da legislação que concede isenção
Considerando que a tributação é a regra no exercício da competência tributária, as hipóteses de outorga de isenção e de dispensa do cumprimento de obrigação acessória devem ser interpretadas literalmente, por traduzirem exceções no ordenamento jurídico. Nessa ótica, conforme o art. 111 do CTN, o entendimento acerca da imprescindibilidade da apresentação tempestiva do ADA para o gozo da isenção pretendida pelo contribuinte deve ser restritivo, ficando afastada qualquer hipótese de dispensa ou substituição por outros documentos. Confira-se:
Lei nº 5.172, de 1966:
Art. 111. Interpreta-se literalmente a legislação tributária que disponha sobre:
 I - suspensão ou exclusão do crédito tributário;
II - outorga de isenção;
III - dispensa do cumprimento de obrigações tributárias acessórias.
Por oportuno, o art. 75, parágrafo único, do CTN ratifica mencionada perspectiva restritiva, pois mantém a exigência de referida interpretação literal para a dispensa do cumprimento de obrigação acessória, ainda que haja outorga de isenção do suposto crédito tributário a ela vinculada. Confira-se:
Art. 175. Excluem o crédito tributário:
I - a isenção;
[...]
Parágrafo único. A exclusão do crédito tributário não dispensa o cumprimento das obrigações acessórias dependentes da obrigação principal cujo crédito seja excluído, ou dela conseqüente.
 Progressividade de alíquota 
Além das isenções apontadas, como se há verificar, especificado mandamento legal privilegia a progressividade fiscal de citado tributo, na medida em que se propõe inibir a manutenção de imóvel rural improdutivo, estabelecendo critérios de aproveitamento racional da terra, a partir da determinação de alíquotas em percentuais inversamente proporcionais ao grau de utilização do correspondente imóvel rural. 
Nessa perspectiva, conforme art. 11 da Lei nº 9.393, de 1996, dentro das respectivas faixas de tributação existentes, que são estabelecidas em razão da área total do imóvel rural, a alíquota aplicável será tanto menor quanto maior for o grau de utilização da propriedade. Confira-se:
Art. 11. O valor do imposto será apurado aplicando-se sobre o Valor da Terra Nua Tributável - VTNt a alíquota correspondente, prevista no Anexo desta Lei, considerados a área total do imóvel e o Grau de Utilização - GU.
Mais especificamente, o Anexo a que se refere a transcrição posta traz a seguinte tabela de alíquotas aplicáveis na apuração do ITR devido. Confira-se:
Área total do imóvel  (extensão - ha)
Grau de utilização - GU (%)


Maior que 80
Maior que 65 até 80
Maior que 50 até 65
Maior que 30 até 50
Até 30

Até 50
0,03
0,20
0,40
0,70
1,00

Maior que 50 até 200
0,07
0,40
0,80
1,40
2,00

Maior que 200 até 500
0,10
0,60
1,30
2,30
3,30

Maior que 500 até 1.000
0,15
0,85
1,90
3,30
4,70

Maior que 1.000 até 5.000
0,30
1,60
3,40
6,00
8,60

Acima de 5.000
0,45
3,00
6,40
12,00
20,00

Buscando facilitar a compreensão precedente, na sequência, é plausível se contextualizar o grau de utilização do imóvel rural, como também suas áreas aproveitável e de efetiva utilização na mencionada atividade, que lastreiam a extrafiscalidade do citado tributo, determinada pela progressividade de suas alíquotas aplicáveis.
Grau de utilização do imóvel rural - GU
É a relação percentual estabelecida entre a área efetivamente utilizada pela atividade rural e a totalidade aproveitável do respectivo imóvel, o qual, conforme visto no tópico precedente, juntamente com a extensão do imóvel, traduz-se em critério determinante para a progressividade das alíquotas aplicáveis na apuração do ITR devido (Lei nº 9.393, de 1996, art. 10, § 1º, VI; Decreto nº 4.382, de 2002, art. 31, e IN SRF nº 256, de 2002, art. 31). Confira-se:
Art. 10. [...]
§ 1º Para os efeitos de apuração do ITR, considerar-se-á:
[...]
VI - Grau de Utilização - GU, a relação percentual entre a área efetivamente utilizada e a área aproveitável.
Assim entendido, convém ressaltar que, conforme se discorrerá na sequência, as áreas aproveitável e efetivamente utilizada na atividade rural - base para o cálculo do reportado grau de utilização (GU) - consideram as isenções retrocitadas (Lei nº 9.393, de 2002, art. 10, § 1º, incisos I e II). Ademais, levam em consideração os fatos ocorridos entre 01 de janeiro e 31 de dezembro do ano anterior ao de ocorrência do fato gerador.
Área aproveitável do imóvel rural
Trata-se de área retratada no Quadro 10 do Documento de Informação e Apuração do ITR - DIAT - "Distribuição da Área do Imóvel Rural�, a qual está apontada no Campo 10 e se caracteriza pela diferença entre a área total do imóvel (campo 01) e as isenções previstas no art. 10, § 1º, incisos I, alínea "a", e II, alíneas "a" a "f" da Lei retrocitada (campos 02 a 09). Confira-se:
Art. 10. [...]
§ 1º Para os efeitos de apuração do ITR, considerar-se-á:
[...]
IV - área aproveitável, a que for passível de exploração agrícola, pecuária, granjeira, aqüícola ou florestal, excluídas as áreas:
a) ocupadas por benfeitorias úteis e necessárias;
b) de que tratam as alíneas do inciso II deste parágrafo;        (Redação dada pela Lei nº 11.428, de 2006)
Área efetivamente utilizada na atividade rural
Visto o comando legal abaixo transcrito (Lei nº 9.393, de 2002), cumpre destacar que, no Campo 18 do Quadro 11 do Documento de Informação e Apuração do ITR - DIAT - "Distribuição da Área Utilizada na Atividade Rural� - consta a área efetivamente utilizada na atividade rural. Esta, por sua vez, refere-se à porção da área aproveitável que, no ano anterior ao da ocorrência do fato gerador, tenha sido empregada para produtos vegetais, pastagens, exploração extrativa, criações diversas, projetos técnicos e pesquisa, como também quando situada em área de calamidade pública. Confirma-se:
Art. 10. [...]
§ 1º Para os efeitos de apuração do ITR, considerar-se-á:
[...]
V - área efetivamente utilizada, a porção do imóvel que no ano anterior tenha:
a) sido plantada com produtos vegetais;
b) servido de pastagem, nativa ou plantada, observados índices de lotação por zona de pecuária;
c) sido objeto de exploração extrativa, observados os índices de rendimento por produto e a legislação ambiental;
d) servido para exploração de atividades granjeira e aqüícola;
e) sido o objeto de implantação de projeto técnico, nos termos do art. 7º da Lei nº 8.629, de 25 de fevereiro de 1993;
[...]
§ 6º Será considerada como efetivamente utilizada a área dos imóveis rurais que, no ano anterior, estejam:
I - comprovadamente situados em área de ocorrência de calamidade pública decretada pelo Poder Público, de que resulte frustração de safras ou destruição de pastagens;
II - oficialmente destinados à execução de atividades de pesquisa e experimentação que objetivem o avanço tecnológico da agricultura.
Sumarizando o raciocínio teorizado nos últimos quatro tópicos (progressividade de alíquota, grau de utilização, área aproveitável e área efetivamente utilizada), depreende-se que os benefícios fiscais patrocinados pela supracitada Lei nº 9.393, de 1996, art. 10, º 1º, incisos I e II, refletem redução do imposto devido, em face dos encolhimentos tanto da base de cálculo como da alíquota aplicável, decorrentes da isenção e da progressividade resultantes respectivamente. 
A imprescindível apresentação tempestiva do ADA 
Neste cenário, tendo em vista o que está posto no art. 175, inciso I, e parágrafo único do CTN, infere-se que o incisos II do art. 111 de igual Código trata de matéria redundante, porquanto já inserida no inciso I de tal artigo. Afinal, a outorga de isenção se traduz modalidade de exclusão do crédito tributário. Logo, admitir a manutenção do benefício fiscal em controvérsia quando o ADA ou o seu requerimento não for protocolizado, em até 30 de setembro do correspondente exercício, no IBAMA ou órgão conveniado, implicará ofensa a todos aqueles incisos dispostos no art. 111 do CTN, já abordados precedentemente. 
Mais precisamente, restariam concedidas outorga de isenção e, de igual modo, dispensa do cumprimento de obrigação tributária acessória mediante forma de interpretação da legislação tributária divergente da literal, o que, como se conheceu, é vedado expressamente pelos  arts. 111, incisos I, II e II, e 75 do CTN. Ademais, nos termo já vastamente debatidos, pode-se sintetizar o que segue:
1. o gozo do referido benefício fiscal está legalmente condicionado à protocolização do ADA no IBAMA ou órgão conveniado (Lei nº 6.938, de 1981, art. 17-O, § 1º);
2. citada imposição se apresenta carregada de todos os requisitos próprios das obrigações acessórias tributárias, pois realizada no interesse da arrecadação ou da fiscalização do tributo, como o são os deveres de escriturar livros, expedir notas fiscais, manter cadastros perante o fisco, etc. (CTN, art. 113, § 2º);
3. não há matéria relativa a prazos sujeita à reserva legal, razão por que o período e condições para apresentação do ADA podem ser disciplinados por meio da legislação tributária (CTN, arts. 96, 97 e 98);
4. há comando legal específico para a RFB estabelecer obrigações acessórias relativas aos tributos por ela administrados, aí se incluindo os prazos e condições para o respectivo cumprimento (Lei nº 9.779, de 1999, art. 16);
5. dentro do liame permitido no escopo Constitucional, o RITR remete a definição do prazo de apresentação do ADA para ato normativo infralegal (Decreto nº 4.382, de 2002, art. 10, § 3º, inciso I);
6. sob o manto legal (item 4) e Regulamentar (item 5), a RFB e o IBAMA expedem atos administrativos estabelecendo condições e prazo de apresentação do ADA;
7. as hipóteses de outorga de isenção e de dispensa do cumprimento de obrigação acessória devem ser interpretadas literalmente, por traduzirem exceções no ordenamento jurídico vigente (CTN, arts. 75 e 111).
Isto posto, com todas as vênias que me possam conceder os nobres julgadores que vêem de forma diferente, entendo haver, sim, mandamento legal autorizando o estabelecimento do prazo e das condições para a apresentação do ADA por meio de ato administrativo de autoridade competente. Ademais, ainda que isso inexistente fosse, interpreto que os dirigentes da RFB e do IBAMA detêm mencionado poder em suas atribuições regimentais, nos termos do art. 100, inciso I, do CTN. Afinal, trata-se do regramento de obrigação acessória, matéria não vinculada à reserva legal tributária.
Superada a patenteada acepção conceitual retrocitada, passaremos ao enfrentamento da controvérsia propriamente.
Área coberta por florestas nativas - Exigência de ADA
O recorrente argumenta que a presença da floresta nativa está comprovada mediante laudo de avaliação emitido por profissional dotado de competência legal para tanto, razão por que a falta do ADA não pode afastar o gozo do benefício fiscal almejado. Ademais, alega ele que desconhecia a obrigatoriedade da citada exigência, apesar de constar na instrução de preenchimento da DITR, sendo, inclusive, induzido a erro pelo programa gerador da Declaração, o qual permitiu a transmissão da declaração sem o referido ADA.
A esse respeito, conforme se discorreu precedentemente, a materialidade em si da efetiva existência de reportada área não está em debate, mas tão somente o cumprimento tempestivo do imprescindível requisito formal, caracterizado pelo seu reconhecimento, de forma específica e individualizada, mediante a exibição do respectivo ADA ou, ao menos, do protocolo de seu requerimento perante o IBAMA ou órgão ambiental com ele conveniado.
O efeito da intenção do agente no acometimento de infração tributária
Visto o que se discorreu, como também pelo ditame presente no art. 136 do CTN, que patrocina ser a intenção do agente, em regra, irrelevante para a caracterização da infração tributária, não procede a alegação do recorrente no sentido de que não teve intenção de errar, mas foi induzido pelo programa DITR, já que desconhecia mencionada obrigação. Confira-se:
Art. 136. Salvo disposição de lei em contrário, a responsabilidade por infrações da legislação tributária independe da intenção do agente ou do responsável e da efetividade, natureza e extensão dos efeitos do ato.
Nestes termos, não restando comprovada a entrega tempestiva do ADA, deve-se manter a glosa em questão, conforme decidiu a DRJ de origem.
Conclusão
 Ante o exposto, NEGO PROVIMENTO ao Recurso interposto.
É como voto.
Francisco Ibiapino Luz
 
 




Notificacdo de Langamento, decorrente da falta de comprovag¢do do valor da terra nua (fls.
03/06).

Impugnacgio

Inconformado, o contribuinte apresentou impugnagao, solicitando juntada de
documentos e alegando, em sintese, o que segue (fls: 19/21):

1. reconhece o equivoco quanto ao valor da terra nua declarado, apresentando
laudo de avaliagdo, cujos valores estdo abaixo daqueles arbitrados pela fiscalizagdo, razdo por
que requer a revisao da autuagao;

2. referido imovel vinha sendo declarado com a dimensdo maior do que a
real, por ndo ter sido realizado o mapeamento de georreferenciamento, conforme Laudo
anexado, o que resultou crédito apurado em valores ndo condizentes com a realidade local;

3. que se trata de imoével destinado a agricultura e pecuaria familiar;
composto de trés fazendas geminadas, estando as Fazendas Barbosa e Redencdo declaradas
com as dimensoes reduzida em 140 ha e aumentada em 260 ha respectivamente;

4. que, pelo fato de vir declarando a Fazenda Redengdo com dimensdes
maiores do que as reais, a RFB esta com saldo devedor perante ele, o que afasta a aplicagao da
penalidade;

5. se poe a disposi¢do, caso a RFB entenda seja necessaria a realizacdo de
diligéncia, para fins de comprovagao das alegacdes e laudo apresentado;

Julgamento de Primeira Instancia

A 1* Turma da Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento em
Brasilia, por unanimidade, julgou procedente em parte a pretensdo externada por meio de
mencionada contestacdo, de cuja decisdo se extrai (fls. 71/81):

1. reconheceu o erro das dimensdes declaradas do imovel rural, de 400,0 ha
para 540,9 ha, restando mantida as medidas originais, porque favoraveis ao impugnante;

2. acatou o valor da terra nua, conforme laudo de avaliagdo apresentado;

3. buscou revisar de oficio mencionada Declaracdo nos termos do laudo
apresentado, negando a exclusdo do ITR incidente sobre suposta area coberta por florestas
nativas, por falta de cumprimento do requisito legal da protocoliza¢do, em tempo habil, do
requerimento para o IBAMA expedir o respectivo ADA a reconhecendo como de interesse
ambiental;

4. reconheceu a desnecessidade da realizagdo de pericia, pois os autos ja
contém os elementos suficientes para a formagdo da convicgao.

Recurso Voluntario

Discordando da respeitavel decisdo, o sujeito passivo interpds Recurso
voluntario, argumentando o que segue sintetizado (fls: 79/87):

1. a obrigatoriedade da exigéncia do Ato Declaratorio Ambiental (ADA) nao
era de seu conhecimento, apesar de constar na instru¢do do manual de preenchimento da DITR;
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2. foi induzido a erro pelo programa da DITR, que permitiu a transmissao da
declaragdo sem o referido ADA;

3. pelo principio da verdade material, a existéncia da area coberta por floresta
nativa esta comprovada mediante laudo de avaliagdo emitido por profissional dotado de
competéncia legal para tanto;

4. segundo a definicao de fato gerador no CTN, materializada a presenca da
area coberta por floresta nativa com o laudo de avaliacdo, a falta do ADA nao faz prova da sua
ndo existéncia;

5. consta nos autos, que, atualmente, tem o ADA informando a 4rea coberta
de floresta nativa, motivo por que, se ali ela esta at¢é o momento, ¢ porque anteriormente
também 14 estava.

E o relatério.

Voto

Conselheiro Francisco Ibiapino Luz - Relator
Admissibilidade

O Recurso ¢ tempestivo, pois a ciéncia da decisdo recorrida se deu em
18/10/2017 (fls. 83) e a Peca recursal foi recebida em 16/11/2017 (fls. 84), dentro do prazo
legal para sua interposi¢ao. Logo, ja que atendidos os demais pressupostos de admissibilidade
previstos no Decreto n° 70.235, de 1972, dele tomo conhecimento.

Preliminares

Nao ha argiiicdo de qualquer preliminar no Recurso interposto, pois os
argumentos dispostos no topico qualificado como "Preliminares" sdo, em verdade, de mérito,
os quais serdo analisados na sequéncia.

Delimitacio da lide

Consoante visto no Relatdrio, o recorrente logrou éxito parcial perante o
julgamento de primeira instancia, restando a lide apenas quanto a exclusao da area classificada
como "coberta por florestas nativas" da incidéncia do ITR, por falta de apresentagdo tempestiva
do ADA.

Mérito

Previamente a apreciagdo de mencionada contenda, vale contextualizar os
suportes faticos relevantes para presente decisdo, quais sejam:

1. reportado procedimento fiscal se refere ao exercicio de 2009 (fls. 03);

2. a ciéncia do Termo de Inicio de Fiscalizacao se deu em 13/03/2014 (fls.
09);



3. 0 ADA foi emitido em 29/09/2017 (fls. 87).
Posta assim a questdo, passo a analise da lide suscitada.

O enfrentamento da controvérsia atinente ao prazo para apresentagdo do
ADA - requisito indispensavel para o gozo do beneficio fiscal objeto deste julgamento - fica
facilitado quando explorado o aspecto da extrafiscalidade do ITR, o que se buscou privilegiar
no presente estudo. Superada essa questdo, passaremos a analise propriamente do mencionado
Imposto por meio da subsuncdo dos fatos apresentados nos autos aos preceitos estabelecidos
pela legislagdao que trata do assunto.

Contextualizacao do Imével Rural no Ordenamento Constitucional Brasileiro

A Constituicao Federal, de 1988, buscou assegurar o necessario equilibrio
entre a garantia individual da propriedade privada e sua fung@o social como principio da ordem
econdmica. Assim entendido, a primeira se apresenta atrelada a segunda tanto no capitulo dos
Direitos e Deveres Individuais e Coletivos - art. 5°, XXII e XXIII - como naquele dos
Principios Gerais da Atividade Economica - art. 170, II e III - nestes termos:

Art. 5° Todos sdo iguais perante a lei, sem distin¢do de qualquer
natureza, [...], a propriedade, nos termos seguintes:

[-]
XXII - é garantido o direito de propriedade;

XXIII - a propriedade atendera a sua fungdo social;

Art. 170. A ordem economica, [...], conforme os ditames da
Justica social, observados os seguintes principios:

[-]
11 - propriedade privada;

111 - fungdo social da propriedade.

Refinando o raciocinio, vé-se que a Carta Magna, pontual e especificamente,
traz estimulos especificamente voltados ao cumprimento da funcdo social do imovel rural, seja
estabelecendo os critérios de seu respectivo atingimento - art. 186, I e II - seja restringindo em
si o proprio direito fundamental de propriedade - arts. 184, caput, e 185, Il e § Unico - in verbis:

Art. 184. Compete a Unido desapropriar por interesse social,
para fins de reforma agraria, o imovel rural que ndo esteja
cumprindo sua fungdo social [...];

Art. 185. Sdo insuscetiveis de desapropriagdo para fins de
reforma agraria:

[
11 - a propriedade produtiva.

Paragrafo unico. A lei garantira tratamento especial a
propriedade produtiva e fixara normas para o cumprimento dos
requisitos relativos a sua fun¢do social;
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Art. 186. A fungdo social é cumprida quando a propriedade rural
atende, simultaneamente, segundo critérios e graus de exigéncia
estabelecidos em lei, aos seguintes requisitos:

1 - aproveitamento racional e adequado;

Il - utilizagdo adequada dos recursos naturais disponiveis e
preservagdo do meio ambiente;

Nessa perspectiva, sopesando os comandos constitucionais vistos nos arts.
186 e 184 acima, infere-se que, numa suposta relacao hipotética, o primeiro pode se apresentar
como antecedente e o segundo como consequente, ou seja, em situagdo extremada, o descaso
com a fung¢do social do imével rural poderd implicar sua desapropriagao por interesse social.
Assim entendido, ¢ imprescindivel a conciliagdo entre os interesses individuais decorrentes do
direito de propriedade e os coletivos advindos com a justa solidariedade social, razdo por que,
quanto a isso, o comando constitucional sinaliza as potenciais hipoteses:

1. os legisladores deverdao estimular referido equilibrio, mediante normas
incentivadoras de condutas salutares tanto do ponto de vista individual quanto coletivo;

2. os governos deverdo promover politicas publicas direcionadas a tais
finalidades;

3. os operadores do direito deverdo orientar suas decisdes com vistas ao
atendimento dos preceitos ora discorridos;

4. a sociedade organizada, sem desrespeitar a propriedade privada, devera
exigir o cumprimento da funcdo social da terra;

5. o proprietario individual do imével rural devera conduzir seus propositos
pessoais com apreco aos interesses da coletividade.

Descendo a piramide, passaremos a analisar o delineamento do aludido
tributo - Imposto sobre a Propriedade Territorial Rural (ITR).

ITR - Aspectos constitucionais

Trata-se de imposto de competéncia da Unido - CF, de 1988, art. 153, VI - de
funcdo eminentemente extrafiscal, cujos contornos sdo desenhados para estimular o
cumprimento da funcdo social do imoével rural considerado, possibilitando beneficios a
sociedade, sem prejuizo do exercicio do direito de propriedade pelo seu titular. Confirma-se:

Art. 153. Compete a Unido instituir impostos sobre:
[-]

VI - propriedade territorial rural;

[-]

$ 4° O imposto previsto no inciso VI do caput: (Redacdo dada
pela Emenda Constitucional n°42, de 19.12.2003)




1 - sera progressivo e tera suas aliquotas fixadas de forma a
desestimular a manuten¢do de propriedades improdutivas,

1I - ndo incidira sobre pequenas glebas rurais, definidas em lei,
quando as explore o proprietario que ndo possua outro imovel;

A citada progressividade fiscal se traduz em instrumento de intervengao na
propriedade privada com vistas a inibir a manutengdo de imovel rural improdutivo, em
atendimento a funcao social que a Constituicdo determinou fosse observada, conforme ja se
transcreveu no topico anterior (arts. 5°, XXIII, e 170, II). Ainda no mesmo sentido, na forma
também ja vista precedentemente, o mandamento Constitucional, por um lado, declarou a
propriedade produtiva insuscetivel de desapropriacdo para reforma agraria (art. 185, II); por
outro, delineou a funcao social que o imdvel ha de cumprir, estabelecendo os critérios do
aproveitamento racional da terra, como também a utilizagdo adequada dos recursos disponiveis
e a preservacao do meio ambiente (art. 186, I e II).

Na mesma esteira do cumprimento da func¢do social do imovel rural,
diretamente, a Matriz Constitucional traz a imunidade do ITR atinente a pequena gleba rural
quando atendidas as circunstancias ali delineadas (art. 153, § 4°, II). Nao de modo diferente,
embora indiretamente, pode-se compreender que o cumprimento da fun¢do social do imdvel
rural também foi privilegiado, na medida em que a Carta sinaliza imunidade dos imoveis
pertencentes a Unido, Estados, Distrito Federal, Municipios, autarquias e fundagdes publicas,
instituicdes de educacdo e assisténcia social nos termos por ela estabelecidos (art. 150, VI,
alineas "a" e "c", §§ 2° a 4°).

Por fim, a Carta Constitucional define que as normas gerais em matéria
tributaria serao estabelecidas por meio de lei complementar, nos seguintes termos:

Art. 146. Cabe a lei complementar:

[]

Il - estabelecer normas gerais em matéria de legislagdo
tributaria, especialmente sobre:

a) definicdo de tributos e de suas espécies, bem como, em
relagdo aos impostos discriminados nesta Constitui¢cdo, a dos
respectivos fatos geradores, bases de cdlculo e contribuintes;
(grifo nosso)

ITR - Aspectos legais
Hipoteses de incidéncia, base de calculo e contribuinte

No atendimento do comando constitucional acima transcrito (art. 146, III,
alinea "a"), dispondo sobre o aspecto material da incidéncia de referido Tributo, o Cddigo
Tributario Nacional (CTN) - recepcionado com forca de lei complementar pela CF, de 1988 -
em seus arts. 29 a 31, definiu que o ITR tem por fato gerador a propriedade, o dominio 1til, ou
a posse de imovel por natureza, localizado fora da zona urbana do municipio; por base de
calculo o seu valor fundidrio e como contribuinte o proprietario, titular do dominio 1til ou
possuidor a qualquer titulo, nestes termos:

Art. 29. O imposto, de competéncia da Unido, sobre a
propriedade territorial rural, tem como fato gerador a
propriedade, o dominio util ou a posse de imovel por natureza,
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como definido na lei civil, localizado fora da zona urbana do
Municipio.

Art. 30. A base do cdlculo do imposto ¢ o valor fundiario;

Art. 31. Contribuinte do imposto é o proprietario do imovel, o
titular de seu dominio util, ou o seu possuidor a qualquer titulo.

Norma legal vigente

Nessa esteira, em consonancia com as disposi¢des contidas nas normas gerais
transcritas acima, a Lei Federal n® 9.393, de 1996, delimita os contornos do fato gerador (art.
1°); do contribuinte (art. 4°) e da base de calculo (arts. 8°) do reportado Imposto, nestes termos:

Art. 1° O Imposto sobre a Propriedade Territorial Rural - ITR,
de apuracdo anual, tem como fato gerador a propriedade, o
dominio util ou a posse de imovel por natureza, localizado fora
da zona urbana do municipio, em 1° de janeiro de cada ano.

[--]

Art. 4° Contribuinte do ITR é o proprietario de imovel rural, o
titular de seu dominio util ou o seu possuidor a qualquer titulo.

Art. 8° O contribuinte do ITR entregara, obrigatoriamente, em
cada ano, o Documento de Informag¢do e Apurag¢do do ITR -
DIAT, correspondente a cada imovel, observadas data e
condigoes fixadas pela Secretaria da Receita Federal.

$ 1° O contribuinte declarara, no DIAT, o Valor da Terra Nua -
VTN correspondente ao imovel.

$ 2°0 VTN refletira o prego de mercado de terras, apurado em
1°de janeiro do ano a que se referir o DIAT, e sera considerado
auto-avaliagdo da terra nua a prego de mercado.

Base de calculo - VIN tributavel

\

Até entdo, relativamente a presente abordagem, adequado consignar que
referida Lei referenciou a base de célculo do ITR a partir do preco de mercado da terra nua
tributavel na data de ocorréncia do respectivo fato gerador (VINt), o que se dard em 1° de
janeiro de cada ano. Nessa perspectiva, orientando o estudo ao propdsito que se pretende
atingir, que ¢ o enfrentamento da lide em debate, ¢ apropriado se discorrer acerca da apuragdo
da dita base tributavel, conforme dispde reportado mandamento legal, com a redacdo vigente a
¢poca do fato gerador, nestes termos:

Art. 10. A apuragdo e o pagamento do ITR serdo efetuados pelo
contribuinte, independentemente de prévio procedimento da
administra¢do tributaria, nos prazos e condigoes estabelecidos
pela  Secretaria da Receita Federal, sujeitando-se a
homologagdo posterior.

$ 1° Para os efeitos de apuragdo do ITR, considerar-se-d:

I - VTN, o valor do imovel, excluidos os valores relativos a:



a) construgoes, instalagoes e benfeitorias;

b) culturas permanentes e temporarias;

¢) pastagens cultivadas e melhoradas;

d) florestas plantadas;

II - area tributavel, a area total do imovel, menos as dreas:

a) de preservacdo permanente (APP) e de reserva legal

(ARL)...[...]

b) de interesse ecologico (AIE) para. [...]

¢) comprovadamente imprestaveis (ACI) para [...]

d) sob regime de serviddo florestal (ARSF);

e) cobertas por florestas nativas (ACFN), primarias [...]

1) alagadas (AA) para fins de constitui¢do de reservatorio [...]

(grifo nosso)

Importante salientar que a legislacdo tributaria acompanha o entendimento
dado a terra nua pelo Cédigo Civil (Lei n° 10.406, de 2002, art. 79), definindo-a como sendo o
imovel rural por natureza ou acessao natural, compreendendo o solo com a sua superficie e
respectiva mata nativa, floresta nativa ou pastagem natural. Isto estd posto na IN RFB n° 256,
de 2002, art. 32, caput. Confira-se:

Art. 32. Valor da Terra Nua (VIN) é o valor de mercado do solo
com sua superficie, bem assim das florestas naturais, das matas
nativas e das pastagens naturais que integram o imovel rural.

Nesse cenario, o ja transcrito § 1° do art. 10 da Lei n® 9.393, de 1996, por
meio do seu inciso III, assevera que o valor da terra nua tributavel (VTNt) - efetiva base de
calculo do tributo em destaque - equivale ao valor da terra nua (VTN) correspondente a area
tributavel. Portanto, representado pelo produto da multiplicagio do VTN pelo quociente da
divisdo entre a area tributavel e a extensdo total do respectivo imdvel rural. Confira-se:

Art. 10. [..]

$ 1° Para os efeitos de apuragdo do ITR, considerar-se-d:

[--]

Il - VINt, o valor da terra nua tributivel, obtido pela
multiplicagdo do VTN pelo quociente entre a drea tributdvel e a
area total; (grifo nosso)

Isenc¢des - exclusdes da base de calculo

A propdsito, por ser proveitoso para a construcdo dos fundamentos a se
hipotecar nesta analise, conveniente registrar que, como visto, exceto quanto as imunidades
voltadas ao cumprimento da funcao social referenciada anteriormente (CF, de 1988, arts. 153,
§ 4°, 11, e 150, VI, alineas "a" e¢ "c", §§ 2° a 4°), o ITR incide sobre a totalidade remanescente
dos imoveis rurais, nos termos apontados pelo CTN. Logo, as exclusdes - redu¢ao da base de
calculo - estabelecidas na legislagdo supratranscrita (Lei n® 9.393, de 1996, art. 10, § 1°, incisos
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I e IT) traduzem notdrias isencdes tributarias, como tais, carregadas de especificidades proprias,
conforme se vera adiante.

No contexto, releva retomar que tais isengdes retratam a dimensao extrafiscal
do mencionado Imposto, pois pretendem estimular o cumprimento da funcao social do imovel
rural por meio da utilizacdo adequada dos recursos disponiveis e da preservacdo do meio
ambiente. Assim entendido, quando da apuracao da reportada base de calculo, a Lei exclui, por
um lado, os custos diretos a que se referem as aplicagdes dispostas nas alineas "a" a "d" do seu
art. 10, § 1°, inciso I (valor das benfeitorias, culturas, pastagens e reflorestamento); por outro,
no célculo da area tributavel, elide a tributacdo atinente as areas utilizadas na forma vista nas
alineas "a" a "f" constantes no inciso I do mesmo paragrafo e artigo (APP, ARL, AIE, ACI,
ARSF, ACFN e AA).

Nesse pressuposto, anunciada isen¢do tributdria estd condicionada ao
cumprimento de requisito obrigatorio, previsto na Lei n° 6.938, de 1981, com a redacdo dada
pela Lei n° 10.165, de 2000, que lhe alterou o mandamento do § 1° do art. 17-O, qual seja: a
existéncia de ADA ou do protocolo de seu requerimento perante o IBAMA ou 6rgao ambiental
com ele conveniado. Enfim, trata-se de exigéncia genérica indispensavel para a supressao de
qualquer area da incidéncia do referido tributo. Confira-se:

Art. 17-O. Os proprietarios rurais que se beneficiarem com
reducdo do valor do Imposto sobre a Propriedade Territorial
Rural — ITR, com base em Ato Declaratorio Ambiental - ADA,
deverdo recolher ao IBAMA a importdncia prevista no item 3.11
do Anexo VII da Lei n° 9.960, de 29 de janeiro de 2000, a titulo
de Taxa de Vistoria. (Redagdo dada pela Lei n®10.165, de 2000)

[--]

§ 1° A utilizagdo do ADA para efeito de redug¢do do valor a
pagar do ITR é obrigatoria. (Redacdo dada pela Lei n° 10.165,

de 2000)

Caracterizacido do ADA

O ADA ¢ o instrumento que possibilita a alimentacdo do cadastro das areas
do imdvel rural junto ao IBAMA, destacando aquelas fragdes de interesse ambiental, as quais,
se atendidos os preceitos legais, sdo excluidas da base de calculo do ITR. Trata-se, portanto, de
obrigacao imposta ao detentor do reportado beneficio fiscal, cuja pretensdao ¢ estimular o ja
discutido cumprimento da fung¢do social do imodvel rural, na medida em que incentiva a
preservacdo do meio ambiente, contribuindo para a conservacdo da natureza e melhor
qualidade de vida. Mais objetivamente, atendida a condi¢do imposta, o proprietario rural vé seu
tributo reduzido quando protege suas florestas ou vegetagdes naturais, assim como em virtude
do incremento na produtividade da respectiva terra.

A imprescindibilidade da apresentaciao tempestiva do ADA

Nos termos vistos no § 4° do art. 10 do Decreto n° 4.382, de 2002, o ADA ¢
um documento por meio do qual o contribuinte declara ao IBAMA as areas excluidas da base
de calculo do ITR nos termos previstos na legislagdo. Assim entendido, por meio dele o Orgo
fiscalizador ambiental recebe informagdes relativas a preservagdo e conservagdo ambientais de
propriedades rurais, realiza auditoria com vistas a averiguar a veracidade das informagdes ali



constantes e, quando for o caso, lavrara, de oficio, novo ADA, corrigindo as supostas
distor¢des verificadas, o qual serd encaminhado a RFB, a quem compete efetivar a autuagao
correspondente. Confirma-se:

Decreto n° 4.382, de 2002:
Art. 10. [..].

$ 42 O IBAMA realizara vistoria por amostragem nos imoveis
rurais que tenham utilizado o ADA para os efeitos previstos no
$ 3% e, caso os dados constantes no Ato ndo coincidam com os
efetivamente levantados por seus técnicos, estes lavrardo, de
oficio, novo ADA, contendo os dados reais, o qual sera
encaminhado a Secretaria da Receita Federal, que apurard o
ITR efetivamente devido e efetuara, de oficio, o lancamento da
diferenca de imposto com os acréscimos legais cabiveis (Lei n®
6.938, de 1981, art. 17-0, § 5% com a redagdo dada pelo art. 1°
da Lein®10.165, de 2000

Como visto precedentemente, ha de se entender que a isen¢ado pretendida pelo
contribuinte traz dois aspectos distintos, mas complementares, quais sejam: por um lado, o
aspecto formal da existéncia ou ndo do ADA, que ¢ fiscalizado pela RFB; por outro, o aspecto
material, caracterizado pelo levantamento técnico da conformidade entre o registro documental
e a existéncia real das areas tidas por preservadas.

Mais precisamente, trata-se de dever legal visando a uma razoavel
praticabilidade da norma isencional tributaria, na medida em que a exigéncia do ADA para o
fim especifico da frui¢do da reducdo da base de céalculo do ITR permite uma efetiva
fiscalizac¢ao da preservagdo da area de interesse ecoldgico por parte do IBAMA. Nesse sentido,
conforme visto, vale dizer que o atendimento de mencionada obrigacdo potencializa o
cumprimento da fun¢ao social do imével rural pretendido pela Constitui¢ao Federal.

A natureza acessoria da obrigacio

Nessa perspectiva, conforme a Lei n° 5.172, de 1966 (CTN), art. 113, §§ 1°,
2° e 3°, somente ha duas espécies de obrigagdes tributarias impostas ao contribuinte, a principal
e a acessoOria. A primeira trata do pagamento de tributo ou penalidade; a segunda diz respeito a
todas as imposigdes feitas ao sujeito passivo no interesse da arrecadagdo ou da fiscalizagao dos
tributos. Ademais, esta ultima se transforma em principal no tocante ao pagamento de
penalidade pecuniéria, quando legalmente prevista. Confira-se:

Art. 113. A obrigagao tributaria é principal ou acessoria.

$ 1° A obrigagdo principal surge com a ocorréncia do fato
gerador, tem por objeto o pagamento de tributo ou penalidade
pecuniaria e extingue-se juntamente com o crédito dela
decorrente.

$§ 2% A obrigagdo acessoria decorre da legislagdo tributdria e
tem por objeto as prestacoes, positivas ou negativas, nela
previstas no interesse da arrecada¢do ou da fiscalizagdo dos
tributos.

$ 3% A obrigagdo acessoria, pelo simples fato da sua
inobservdncia, converte-se em obrigagdo principal relativamente
a penalidade pecuniaria.
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A propdsito, ndo se imagina razodvel descaracterizar a natureza de uma
obrigacdo acessOria supostamente porque inexistente a penalidade pecunidria pelo seu
descumprimento, pois a legislacdo tributdria prevé inumeras situagdes onde ndo ha reportada
sancdo. Quanto a isso, especialmente nos casos de beneficios fiscais, a lei optou por vincular
referido gozo ao cumprimento das prestagdes positivas ou negativas nela impostas. A exemplo,
transcrevemos excerto do Decreto n° 3.000, de 1999, arts. 516, 518, 527, inciso I, paragrafo
unico, e 530, inciso III, e 532 (vigente até 22/11/2018, quando foi revogado pelo Decreto n°

Art. 516. A pessoa juridica cuja receita bruta total, no ano-
calendario anterior, tenha sido igual ou inferior a vinte e quatro
milhoes de reais, ou a dois milhdes de reais multiplicado pelo
numero de meses de atividade no ano-calendario anterior,
quando inferior a doze meses, podera optar pelo regime de
tributagdo com base no lucro presumido (Lei n° 9.718, de 1998,

art. 13).
[-]

Art. 518. A base de cdlculo do imposto e do adicional (541 e
342), em cada trimestre, sera determinada mediante a aplicagdo
do percentual de oito por cento sobre a receita bruta auferida no
periodo de apuragdo, observado o que dispde o § 7° do art. 240 e
demais disposi¢oes deste Subtitulo (Lei no 9.249, de 1995, art.
15, e Lein’®9.430, de 1996, arts. 1°e 25, e inciso I).

Art. 527. A pessoa juridica habilitada a op¢do pelo regime de

tributagdo com base no lucro presumido devera manter (Lei n’°

8.981, de 1993, art. 45):

1 - escrituragdo contabil nos termos da legisla¢do comercial;

[--]

Paragrafo unico. O disposto no inciso I deste artigo ndo se
aplica a pessoa juridica que, no decorrer do ano-calendario,
mantiver Livro Caixa, no qual devera estar escriturado toda a
movimentagdo financeira, inclusive bancaria (Lei n° 8.981, de
1995, art. 45, pardgrafo unico).

[i.].

Art. 530. O imposto, devido trimestralmente, no decorrer do ano-
calendario, sera determinado com base nos critérios do lucro
arbitrado, quando (Lei n°8.981, de 1995, art. 47, e Lei n° 9.430,

de 1996, art. 1°):
[-]

1l - o contribuinte deixar de apresentar a autoridade tributaria
os livros e documentos da escritura¢do comercial e fiscal, ou o
Livro Caixa, na hipotese do pardgrafo unico do art. 527;

[}




Art. 532. O lucro arbitrado das pessoas juridicas, observado o
disposto no art. 394, § 11, quando conhecida a receita bruta,
serd determinado mediante a aplicagdo dos percentuais fixados
no art. 519 e seus paragrafos, acrescidos de vinte por cento (Lei
n°9.249, de 1995, art. 16, e Lei n° 9.430, de 1996, art. 27, inciso

D.

No caso, a forma de apuracao do Imposto por meio de regime privilegiado
(lucro presumido), caracterizado pela redugcdo da base de célculo do montante apurado e,
especialmente, pela dispensa de escrituragdo contdbil nos termos exigidos pela legislagao
comercial, fica afastada quando o beneficiario descumprir a obrigagdo acessoria de
apresentacao do livro caixa escriturado (art. 530, III). Assim entendido, tal como a
apresentacdo do ADA, infere-se que a auséncia de penalidade pecuniaria pelo descumprimento
da respectiva obrigacdo acessoria ndo a descaracteriza, ja que isso supostamente refletira na
perda do beneficio pretendido (aumento da base de calculo correspondente ao acréscimo de
20% do coeficiente de célculo - art. 532).

Da forma ja posta, em sintese, o dever instrumental da apresentagdo do ADA
consiste na prestacdo positiva no interesse da arrecadacao e fiscalizagdo do ITR, uma vez se
traduzir em expediente que possibilita 0 acompanhamento do cumprimento da obrigagao
principal de pagar mencionado tributo, a partir das informagdes ali declaradas. Portanto,
entendo que citada imposi¢do se apresenta carregada de todos os requisitos proprios das
obrigacdes acessOrias tributarias, como o sdo os deveres de escriturar livros, expedir notas
fiscais, manter cadastros perante o fisco, etc. Afinal, dito Instrumento; por um lado, esta
legalmente vinculado a apuragdo do ITR (Lei n® 6.938, de 1981, art. 17-O, § 1°); por outro,
compreenderd o suporte fatico da autuacdo decorrente das divergéncias levantadas pelo
IBAMA e enviadas a Reparti¢ao Fiscal competente (Decreto n® 4.382, de 2002, art. 10, § 4°).

Olhando em dita perspectiva, ja que caracterizada a natureza acessoria do
dispositivo, vale delimitar o seu fato gerador, segundo o art. 115 do CTN: "Fato gerador da
obrigacdo acessoria é qualquer situag¢do que, na forma da legislagdo aplicavel, impoe a
pratica ou a abstengdo de ato que ndo configure obrigagdo principal.”

Do até entdo exposto, tem-se que as obrigacdes acessorias podem decorrer da
legislacdo tributaria, por forca dos arts. 113, § 2° e 115 do CTN ja transcritos, esta ultima
compreendendo as normas complementares, dentre as quais os atos normativos expedidos pelas
autoridades administrativas, como se v€ nos arts. 96 € 100, I, do CTN. Confira-se:

Art. 96. A expressao "legislagdo tributaria” compreende as leis,
os tratados e as convengdes internacionais, os decretos e as
normas complementares que versem, no todo ou em parte, sobre
tributos e relagoes juridicas a eles pertinentes.

[--]

Art. 100. Sdo normas complementares das leis, dos tratados e
das convencoes internacionais e dos decretos:

I - os atos normativos expedidos pelas autoridades
administrativas;

Prazo de apresentacao do ADA

Avancando no raciocinio, € relevante se identificar o momento de ocorréncia
das circunstancias materiais caracterizadoras do descumprimento do citado dever instrumental,
cujos efeitos implicam a glosa do beneficio fiscal que o recorrente almejou usufruir. Por
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conseguinte, estabelecendo as condig¢des necessarias ao fiel cumprimento da Lei n° 6.938, de
1981, art. 17-O, § 1°, sob o manto Regulamentar e legal, a RFB ¢ o IBAMA expedem atos
administrativos complementando o detalhando do mandamento que a norma legal exigiu fosse
cumprido. Em tais termos, estritamente vinculados aos limites legais impostos, asseveram que,
a partir do exercicio de 2007, o ADA deve ser declarado anualmente de 1° de janeiro a 30 de
setembro de cada ano-calendario, conforme se discorrera na sequéncia.

O Decreto regulamentar e a previsao legal

Nos termos do ja referenciado art. 96 do CTN, o decreto ¢ ato normativo
proveniente do Chefe do Poder Executivo, que integra a legislagdo tributaria, e tem por
incumbéncia essencial a regulamentagcdo do contetido das leis, conforme art. 84, inciso IV, da
CF, de 1988. Confira-se:

CF, de 1988:
Art. 84. Compete privativamente ao Presidente da Republica:

[--]

1V - sancionar, promulgar e fazer publicar as leis, bem como
expedir decretos e regulamentos para sua fiel execugdo;

CTN, de 1966:
L Art. 96. [...]

A tal respeito, dentro do liame permitido no escopo Constitucional, o Decreto
n°® 4.382, de 2002, art. 10, § 3°, inciso I, remete a defini¢do do prazo de apresentacdo do ADA
para ato normativo infralegal. Confira-se:

Decreto n° 4.382, de 2002:
Art. 10.[..].

$ 32 Para fins de exclusdo da darea tributavel, as areas do imoével
rural a que se refere o caput deverdo:

I - ser obrigatoriamente informadas em Ato Declaratorio
Ambiental - ADA, protocolado pelo sujeito passivo no Instituto
Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais
Renovaveis - IBAMA, nos prazos e condi¢oes fixados em ato
normativo (Lei n® 6.938, de 31 de agosto de 1981, art. 17-O,
§ 52 com a redagdo dada pelo art. 1° da Lei n° 10.165, de 27 de
dezembro de 2000); e

Nao bastasse referida previsao infralegal da definigdo dos prazos e condigdes
para a apresentagdo do ADA mediante atos normativos expedidos pelas autoridades
administrativas, a Lei n® 9.779, de 1999, art. 16, traz comando funcional especifico para a
RFB estabelecer obrigacdes acessdrias relativas aos tributos por ela administrados, ai se
incluindo os prazos e condic¢des para o cumprimento. Confira-se:

Lei n® 9.779, de 1999:



Art. 16. Compete a Secretaria da Receita Federal dispor sobre
as obrigagoes acessorias relativas aos impostos e contribuigcoes
por ela administrados, estabelecendo, inclusive, forma, prazo e
condicées para o seu cumprimento e o respectivo responsavel
(grifo nosso).

Por oportuno, vale consignar que tanto o IBAMA quanto a RFB amparados
na legislagdo supracitada vinham deliberando a obrigatoriedade da apresentacdo do
correspondente ADA, em até seis meses, contados do término do prazo fixado para a entrega
da DITR. Confirma-se:

IN SRF n° 256, de 2002:

Art. 9°[...]

$ 3¢ Para fins de exclusdo da area tributavel, as areas do imovel
rural a que se refere o caput deverdo:

1 - ser obrigatoriamente informadas em Ato Declaratorio
Ambiental (ADA), protocolado pelo sujeito passivo no Instituto
Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais
Renovaveis (Ibama), no prazo de até seis meses, contado a partir
do término do prazo fixado para a entrega da DITR;

IN IBAMA n° 76, de 2005:

Art 9° O prazo de entrega do ADA sera de 1° de janeiro a 31 de
setembro do ano em exercicio.

Paragrafo unico. Excepcionalmente, o prazo de entrega do ADA
relativo a DITR-2005 sera até 31 de margo de 2006 e para a
DITR - 2006 o prazo sera de 1° de abril a 30 de setembro de
2006.

No entanto, a partir do exercicio de 2007, o ADA deve ser declarado
anualmente de 1° de janeiro a 30 de setembro de cada ano-calendario, conforme IN SRF n°
256, de 2002, art. 9°, § 3° inciso I (com a alteragdo implementada pela IN RFB n° 861, de
2008); IN RFB n° 746, de 2007, art. 10, c/c IN IBAMA n° 96, de 2006, art. 9°, e arts. 6°, § 3°, ¢
7° da IN IBAMA n° 5, de 2009. Confira-se:

IN SRF n° 256, de 2002:
Art. 9°7..]

$ 3° Para fins de exclusdo da drea tributavel, as areas do imovel
rural a que se refere o caput deverdo:

1 - ser obrigatoriamente informadas em Ato Declaratorio
Ambiental (ADA), protocolado pelo sujeito passivo no Instituto
Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais
Renovaveis (Ibama), observada a legislacdo pertinente, (Redacdo
dada pelo(a) Instrucdo Normativa RFB n° 861, de 17 de julho de

2008)
IN RFB n° 746, de 2007:

Art. 10. Para fins de apuracdo do ITR, o contribuinte deve
apresentar ao Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos
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Recursos Naturais Renovaveis (Ibama) o Ato Declaratorio
Ambiental (ADA) a que se refere o art. 17-O da Lei n° 6.938, de
31 de agosto de 1981, com a redagdo dada pelo art. 1°da Lei n°
10.165, de 27 de dezembro de 2000, observada a legisla¢do
pertinente.

IN IBAMA n° 96 de 2006:

Art 9° As pessoas fisicas e juridicas que desenvolvem atividades
classificadas como agricolas ou pecuarias, incluidas na
Categoria de Uso de Recursos Naturais constantes no Anexo 11,
deverdo apresentar anualmente o Ato Declaratorio Ambiental.

IN IBAMA n° 05, de 2009:

Art. 6° O declarante deverd apresentar o ADA por meio
eletronico - formulario ADAWeb, e as respectivas orientagoes de
preenchimento estardo a disposi¢do no site do IBAMA na rede
internacional de computadores www.ibama.gov.br ("Servicos
on-line").

[--]

$ 32 O ADA devera ser entregue de 1° de janeiro a 30 de
setembro de cada exercicio, podendo ser retificado até 31 de
dezembro do exercicio referenciado.

Art. 7° As pessoas fisicas e juridicas cadastradas no Cadastro
Técnico Federal, obrigadas a apresentacdo do ADA, deverdo
fazé-la anualmente.

Ante o exposto, para o exercicio de 2009, o prazo para apresentagdao do ADA
se expirou em 30.09.2009, data final para a entrega da DITR/2009, de acordo com a IN RFB n°
959, de 2009 c/c a IN IBAMA n° 05, de 2009, ja transcrita acima. Confira-se:

IN RFB n° 959, de 2009:

Art. 5° Para fins de apurag¢do do ITR, o contribuinte deve
apresentar ao Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos
Recursos Naturais Renovaveis (Ibama) o Ato Declaratorio
Ambiental (ADA) a que se refere o art. 17-O da Lei n° 6.938, de
31 de agosto de 1981, com a redagdo dada pelo art. 1°da Lei n°
10.165, de 27 de dezembro de 2000, observada a legisla¢do
pertinente.

Art. 6° A DITR deve ser apresentada no periodo de 10 de agosto
a 30 de setembro de 2009:

A propésito, em se tratando de tema nao pacificado neste Conselho, entendo
pertinente refinar a analise considerando dois pressupostos que refletem os comandos
normativos da matéria em debate, quais sejam: (i) o da reserva legal visto no art. 97 do CTN e
(i1) o da interpretagdo literal presente no art. 111 do mesmo Codigo. O primeiro, referindo-se a
estrita legalidade prépria dos elementos basilares da relacao juridico tributaria (fato gerador da
obrigagdo principal, base de calculo, aliquota, etc.); o segundo, impondo limites atinentes a



interpretacdo a ser dada aos dispositivos tributdrios que tratem da concessdo de isengdo ou
dispensa do cumprimento de obrigagao tributaria acessoria.

Principio da estrita legalidade tributaria

A reserva legal tributéria prevista no art. 150, inciso I, da CF, de 1988, impde
que a propria lei desenhe a regra-matriz de incidéncia tributaria a ser adotada pelos sujeitos da
relagdo juridico-tributaria. Nesse bojo, o art. 97 do CTN ¢ preciso ao esclarecer e delimitar tais
preceitos, mediante o estabelecimento de normas gerais tributdrias. Confirma-se:

Art. 97. Somente a lei pode estabelecer:
1 - a instituicdo de tributos, ou a sua extingdo,

I - a majoragdo de tributos, ou sua redugdo, ressalvado o
disposto nos artigos 21, 26, 39, 57 e 65;

Il - a definicdo do fato gerador da obrigagdo tributaria
principal, ressalvado o disposto no inciso I do § 3° do artigo 52,
e do seu sujeito passivo;

1V - a fixagdo de aliquota do tributo e da sua base de calculo,
ressalvado o disposto nos artigos 21, 26, 39, 57 e 65;

V - a cominagdo de penalidades para as a¢des ou omissoes
contrarias a seus dispositivos, ou para outras infragoes nela
definidas;

VI - as hipoteses de exclusdo, suspensdo e extingdo de créditos
tributarios, ou de dispensa ou redugdo de penalidades.

$ 1° Equipara-se a majoragdo do tributo a modifica¢do da sua
base de cdlculo, que importe em tornd-lo mais oneroso.

$ 2?9 Nao constitui majoragdo de tributo, para os fins do disposto
no inciso II deste artigo, a atualiza¢do do valor monetario da
respectiva base de calculo.

De pronto, examinando mais detalhadamente os arts. 96, 97 e 98 do CTN -
este ultimo tratando dos tratados e convengdes internacionais e os dois primeiros da legislagcao
tributaria e da reserva legal respectivamente - nota-se que ndo ha matéria relativa a prazos
sujeita a reserva legal (arts. 97 e 98). Consequentemente, infere-se que o ali ndo contido,
refere-se a obrigagdes acessorias, como tais, podendo ser disciplinadas por meio da legislacao
tributaria compreendida nos termos do art. 96 do citado Cddigo.

Interpretacio literal da legislacdo que concede isen¢io

Considerando que a tributacdo ¢ a regra no exercicio da competéncia
tributdria, as hipoteses de outorga de isencdo e de dispensa do cumprimento de obrigacao
acessoria devem ser interpretadas literalmente, por traduzirem exceg¢des no ordenamento
juridico. Nessa dtica, conforme o art. 111 do CTN, o entendimento acerca da
imprescindibilidade da apresentacdo tempestiva do ADA para o gozo da isengdo pretendida
pelo contribuinte deve ser restritivo, ficando afastada qualquer hipdtese de dispensa ou
substitui¢dao por outros documentos. Confira-se:

Lein® 5.172, de 1966:
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Art. 111. Interpreta-se literalmente a legislacdo tributdria que
disponha sobre:

1 - suspensdo ou exclusdo do crédito tributario;
II - outorga de isencgdo,

Il - dispensa do cumprimento de obrigagdes tributarias
acessorias.

Por oportuno, o art. 75, pardgrafo Unico, do CTN ratifica mencionada
perspectiva restritiva, pois mantém a exigéncia de referida interpretagdo literal para a dispensa
do cumprimento de obrigagdo acessdria, ainda que haja outorga de isen¢do do suposto crédito
tributério a ela vinculada. Confira-se:

Art. 175. Excluem o crédito tributario:
I - a isencdo;
[-]

Paragrafo unico. A exclusdo do crédito tributario ndo dispensa o
cumprimento das obrigagdes acessorias dependentes da

obrigacdo principal cujo crédito seja excluido, ou dela
conseqtiente.

Progressividade de aliquota
Além das isengdes apontadas, como se héa verificar, especificado

mandamento legal privilegia a progressividade fiscal de citado tributo, na medida em que se
propde inibir a manutencdo de imoével rural improdutivo, estabelecendo critérios de
aproveitamento racional da terra, a partir da determinagdao de aliquotas em percentuais
inversamente proporcionais ao grau de utilizag¢do do correspondente imével rural.

Nessa perspectiva, conforme art. 11 da Lei n® 9.393, de 1996, dentro das
respectivas faixas de tributagdo existentes, que sdo estabelecidas em razdo da area total do
imovel rural, a aliquota aplicavel serd tanto menor quanto maior for o grau de utilizagdo da
propriedade. Confira-se:

Art. 11. O valor do imposto sera apurado aplicando-se sobre o
Valor da Terra Nua Tributavel - VINt a aliquota
correspondente, prevista no Anexo desta Lei, considerados a
area total do imovel e o Grau de Utilizagdo - GU.

Mais especificamente, o Anexo a que se refere a transcri¢do posta traz a
seguinte tabela de aliquotas aplicaveis na apuragdo do ITR devido. Confira-se:

) Grau de utilizacao - GU (%)
Area total do imével
(extensao - ha) . Maior que 65 | Maior que 50 | Maior que 30 .
Maior que 80 | ¢ g9 até 65 até 50 Até 30
Até 50 0,03 0,20 0,40 0,70 1,00
Maior que 50 até 200 0,07 0,40 0,80 1,40 2,00




Maior que 200 até 500 0,10 0,60 1,30 2,30 3,30

Maior que 500 até 1.000 0,15 0,85 1,90 3,30 4,70
Maior que 1.000 até 5.000 0,30 1,60 3,40 6,00 8,60
Acima de 5.000 0,45 3,00 6,40 12,00 20,00

Buscando facilitar a compreensdo precedente, na sequéncia, ¢ plausivel se
contextualizar o grau de utilizacdo do imdvel rural, como também suas areas aproveitavel e
de efetiva utilizagdo na mencionada atividade, que lastreiam a extrafiscalidade do citado
tributo, determinada pela progressividade de suas aliquotas aplicaveis.

Grau de utilizacao do imével rural - GU

E a relagdo percentual estabelecida entre a 4rea efetivamente utilizada pela
atividade rural e a totalidade aproveitdvel do respectivo imdvel, o qual, conforme visto no
topico precedente, juntamente com a extensao do imovel, traduz-se em critério determinante
para a progressividade das aliquotas aplicaveis na apuragdo do ITR devido (Lei n°® 9.393, de
1996, art. 10, § 1°, VI; Decreto n° 4.382, de 2002, art. 31, e IN SRF n°® 256, de 2002, art. 31).
Confira-se:

Art. 10. [..]

$ 1° Para os efeitos de apuragdo do ITR, considerar-se-a:

[]

VI - Grau de Utilizag¢do - GU, a relagdo percentual entre a darea
efetivamente utilizada e a area aproveitavel.

Assim entendido, convém ressaltar que, conforme se discorrerd na sequéncia,
as areas aproveitavel e efetivamente utilizada na atividade rural - base para o célculo do
reportado grau de utilizagdo (GU) - consideram as iseng¢des retrocitadas (Lei n® 9.393, de 2002,
art. 10, § 1°, incisos I e II). Ademais, levam em consideracao os fatos ocorridos entre 01 de
janeiro e 31 de dezembro do ano anterior ao de ocorréncia do fato gerador.

Area aproveitavel do imével rural

Trata-se de area retratada no Quadro 10 do Documento de Informacio e
Apuragio do ITR - DIAT - "Distribuicdo da Area do Imével Rural”, a qual estd apontada no
Campo 10 e se caracteriza pela diferenca entre a area total do imdvel (campo 01) e as isengdes
previstas no art. 10, § 1°, incisos I, alinea "a", e II, alineas "a" a "f" da Lei retrocitada (campos
02 a 09). Confira-se:

Art. 10.[...]
$ 1° Para os efeitos de apuragdo do ITR, considerar-se-a:

[--]

1V - area aproveitavel, a que for passivel de exploragdo agricola,
pecudria, granjeira, aqiiicola ou florestal, excluidas as dreas:

a) ocupadas por benfeitorias uteis e necessarias;

b) de que tratam as alineas do inciso Il deste pardagrafo,
(Redacdo dada pela Lei n°11.428, de 2006)
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Area efetivamente utilizada na atividade rural

Visto o comando legal abaixo transcrito (Lei n® 9.393, de 2002), cumpre
destacar que, no Campo 18 do Quadro 11 do Documento de Informacdo e Apuracdao do ITR -
DIAT - "Distribuicio da Area Utilizada na Atividade Rural” - consta a area efetivamente
utilizada na atividade rural. Esta, por sua vez, refere-se a por¢do da area aproveitavel que, no
ano anterior ao da ocorréncia do fato gerador, tenha sido empregada para produtos vegetais,
pastagens, exploragdo extrativa, criagdes diversas, projetos técnicos e pesquisa, como também
quando situada em area de calamidade publica. Confirma-se:

Art. 10. [...]
$ 1° Para os efeitos de apuragdo do ITR, considerar-se-a:

[]

V - area efetivamente utilizada, a por¢do do imovel que no ano
anterior tenha:

a) sido plantada com produtos vegetais;

b) servido de pastagem, nativa ou plantada, observados indices
de lotagdo por zona de pecudria;

¢) sido objeto de exploragdo extrativa, observados os indices de
rendimento por produto e a legislagdo ambiental,;

d) servido para exploracdo de atividades granjeira e aqiiicola;

e) sido o objeto de implantagdo de projeto técnico, nos termos do
art. 7°da Lei n® 8.629, de 25 de fevereiro de 1993;

[--]

$ 6° Sera considerada como efetivamente utilizada a darea dos
imoveis rurais que, no ano anterior, estejam:

1 - comprovadamente situados em drea de ocorréncia de
calamidade publica decretada pelo Poder Publico, de que
resulte frustra¢do de safras ou destrui¢do de pastagens;

I - oficialmente destinados a execugdo de atividades de pesquisa
e experimenta¢do que objetivem o avango tecnologico da
agricultura.

Sumarizando o raciocinio teorizado nos ultimos quatro topicos
(progressividade de aliquota, grau de utilizagdo, area aproveitavel e area efetivamente
utilizada), depreende-se que os beneficios fiscais patrocinados pela supracitada Lei n® 9.393, de
1996, art. 10, ° 1° incisos I e II, refletem reducdo do imposto devido, em face dos
encolhimentos tanto da base de calculo como da aliquota aplicavel, decorrentes da isenc¢do e da
progressividade resultantes respectivamente.

A imprescindivel apresentacio tempestiva do ADA

Neste cenario, tendo em vista o que estd posto no art. 175, inciso I, e
pardgrafo inico do CTN, infere-se que o incisos II do art. 111 de igual Cddigo trata de matéria
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redundante, porquanto ja inserida no inciso I de tal artigo. Afinal, a outorga de isengdo se
traduz modalidade de exclusdo do crédito tributario. Logo, admitir a manuten¢ao do beneficio
fiscal em controvérsia quando o ADA ou o seu requerimento ndo for protocolizado, em até 30
de setembro do correspondente exercicio, no IBAMA ou 6rgio conveniado, implicara ofensa a
todos aqueles incisos dispostos no art. 111 do CTN, ja abordados precedentemente.

Mais precisamente, restariam concedidas outorga de isencdo e, de igual
modo, dispensa do cumprimento de obrigagdo tributdria acessoria mediante forma de
interpretagdo da legislagdo tributaria divergente da literal, o que, como se conheceu, ¢ vedado
expressamente pelos arts. 111, incisos I, IT e II, e 75 do CTN. Ademais, nos termo ja
vastamente debatidos, pode-se sintetizar o que segue:

1. o gozo do referido beneficio fiscal estd legalmente condicionado a
protocolizagao do ADA no IBAMA ou 6rgao conveniado (Lei n® 6.938, de 1981, art. 17-0, §
1°);

2. citada imposigao se apresenta carregada de todos os requisitos proprios das
obrigagdes acessorias tributdrias, pois realizada no interesse da arrecadagdo ou da fiscalizagdo
do tributo, como o sdo os deveres de escriturar livros, expedir notas fiscais, manter cadastros
perante o fisco, etc. (CTN, art. 113, § 2°);

3. ndo ha matéria relativa a prazos sujeita a reserva legal, razdo por que o
periodo e condi¢des para apresentacdo do ADA podem ser disciplinados por meio da legislagdo
tributaria (CTN, arts. 96, 97 e 98);

4. ha comando legal especifico para a RFB estabelecer obrigagdes acessorias
relativas aos tributos por ela administrados, ai se incluindo os prazos e condigdes para o
respectivo cumprimento (Lei n® 9.779, de 1999, art. 16);

5. dentro do liame permitido no escopo Constitucional, o RITR remete a
definicdo do prazo de apresentacdo do ADA para ato normativo infralegal (Decreto n°® 4.382,
de 2002, art. 10, § 3°, inciso I);

6. sob o manto legal (item 4) e Regulamentar (item 5), a RFB ¢ o IBAMA
expedem atos administrativos estabelecendo condi¢des e prazo de apresentacao do ADA;

7. as hipdteses de outorga de isencdo e de dispensa do cumprimento de
obrigacdo acessoria devem ser interpretadas literalmente, por traduzirem excecdes no
ordenamento juridico vigente (CTN, arts. 75 e 111).

Isto posto, com todas as vénias que me possam conceder os nobres julgadores
que véem de forma diferente, entendo haver, sim, mandamento legal autorizando o
estabelecimento do prazo e das condigcdes para a apresentacdo do ADA por meio de ato
administrativo de autoridade competente. Ademais, ainda que isso inexistente fosse, interpreto
que os dirigentes da RFB ¢ do IBAMA detém mencionado poder em suas atribuicdes
regimentais, nos termos do art. 100, inciso I, do CTN. Afinal, trata-se do regramento de
obrigacao acessoOria, matéria nao vinculada a reserva legal tributaria.

Superada a patenteada acepgdo conceitual retrocitada, passaremos ao
enfrentamento da controvérsia propriamente.

Area coberta por florestas nativas - Exigéncia de ADA
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O recorrente argumenta que a presenca da floresta nativa estd comprovada
mediante laudo de avaliagao emitido por profissional dotado de competéncia legal para tanto,
razao por que a falta do ADA ndo pode afastar o gozo do beneficio fiscal almejado. Ademais,
alega ele que desconhecia a obrigatoriedade da citada exigéncia, apesar de constar na instrugao
de preenchimento da DITR, sendo, inclusive, induzido a erro pelo programa gerador da
Declaragdo, o qual permitiu a transmissao da declaracao sem o referido ADA.

A esse respeito, conforme se discorreu precedentemente, a materialidade em
si da efetiva existéncia de reportada area nao estd em debate, mas tdo somente o cumprimento
tempestivo do imprescindivel requisito formal, caracterizado pelo seu reconhecimento, de
forma especifica e individualizada, mediante a exibi¢ao do respectivo ADA ou, ao menos, do
protocolo de seu requerimento perante o IBAMA ou 6rgdo ambiental com ele conveniado.

O efeito da inten¢ao do agente no acometimento de infracio tributaria

Visto o que se discorreu, como também pelo ditame presente no art. 136 do
CTN, que patrocina ser a intengao do agente, em regra, irrelevante para a caracterizagao da
infracdo tributaria, ndo procede a alegagdo do recorrente no sentido de que nao teve inten¢do de
errar, mas foi induzido pelo programa DITR, ja que desconhecia mencionada obrigagao.
Confira-se:

Art.  136.  Salvo disposicio de lei em contrario, a
responsabilidade por infracoes da legisla¢do tributaria
independe da intengdo do agente ou do responsavel e da
efetividade, natureza e extensdo dos efeitos do ato.

Nestes termos, ndo restando comprovada a entrega tempestiva do ADA,
deve-se manter a glosa em questao, conforme decidiu a DRJ de origem.

Conclusao
Ante o exposto, NEGO PROVIMENTO ao Recurso interposto.
E como voto.

Francisco Ibiapino Luz
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